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RESUMO

O escopo deste trabalho é analisar as diversas etapas
procedimentais alocadas nas fases do sistema de verifi-
cação de crédito, averiguando, inclusive, o seu impacto
no atendimento dos objetivos políticos atribuídos ao
regime de insolvência empresarial encartado na Lei nº
11.101/2005.
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ABSTRACT

The scope of this work is to analyze the various
procedural stages allocated in the phases of the credit
verification system, also examining their impact on
meeting the political and legal objectives attributed to
the corporate insolvency regime set forth in Law nº. 11.101/
2005.
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Introdução

O objetivo deste trabalho é examinar o sistema de verifica-
ção de crédito estabelecido na Lei nº. 11.101/2005, sobretudo,
no âmbito do processo de recuperação judicial, vez que o referi-
do procedimento é um dos pilares fundamentais do regime de
insolvência empresarial. Esse mecanismo visa garantir uma aná-
lise criteriosa acerca do real passivo do devedor em recuperação
judicial, assegurando, outrossim, que o processo concursal seja
conduzido de forma equânime e transparente.

Ao longo deste artigo, serão debatidas a estruturação do
procedimento de verificação de crédito, as diversas etapas
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procedimentais alocadas nas fases, administrativa e judicial, des-
se sistema, as implicações jurídicas para todos os envolvidos,
bem como o papel fundamental do administrador judicial na
coordenação desse procedimento e na construção do quadro
geral de credores.

Para tanto, se fez necessário compreender, em um primeiro
momento, os objetivos políticos pretendidos pelo regime nacio-
nal de insolvência empresarial, além de perquirir, mesmo que
superficialmente, a estrita relação entre o Direito e o desenvol-
vimento econômico de um país. Dentro desse escopo, registrou-
se que a Lei de Recuperação de Empresas e Falência busca pro-
mover um equilíbrio entre a tutela dos interesses creditícios da-
queles diretamente afetados pela crise empresarial do devedor
e a tutela dos interesses públicos, consubstanciados na proteção
daqueles indiretamente atingidos.

Em seguida, o artigo explora os objetivos jurídicos almeja-
dos pela Lei nº. 11.101/2005 em relação ao sistema de verifica-
ção de créditos, no processo de recuperação judicial, mormente
no que se refere à identificação, organização e legitimação dos
credores no aludido processo concursal, cujos objetivos podem
ser cumpridos por meio dos instrumentos disponibilizados pela
LRF, a resultar, portanto, na formação de um quadro geral de
credores, a ser consolidado ao final do procedimento em co-
mento.

Ademais, consignou-se que, ao longo das etapas previstas
no sistema investigado, o legislador buscou concretizar normas
constitucionais essenciais para conferir efetividade aos direitos
fundamentais estatuídos na Constituição Federal, entre as quais,
as relacionadas ao devido processo legal e, também, ao exercí-
cio do contraditório e da ampla defesa.

Por fim, o artigo aborda as consequências da inércia e/ou
desídia atribuída aos credores em não habilitar e/ou divergir
tempestivamente da 1ª lista de credores, alertando para os efei-
tos prejudiciais que isso pode acarretar tanto no resultado do
processo de recuperação judicial quanto na própria satisfação
dos seus direitos creditícios. A importância de uma participação
ativa e atenta por parte dos credores é reiterada, destacando
que a verificação de crédito é essencial não apenas para o trata-
mento equânime entre credores, mas também para a eficácia da
recuperação judicial como instrumento de superação da crise
empresarial.
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1 Breves considerações introdutórias acerca dos objetivos
políticos do sistema de insolvência empresarial brasileiro

Inicialmente, impende registrar que o sistema de insolvência
empresarial encartado na Lei nº. 11.101/2005, conforme doutrina
de Marcelo Barbosa Sacramone (2024, p. 7), “revela-se como ins-
trumento de política econômica”, porquanto, impacta diretamente
“o mercado de crédito, as concessões pelos agentes econômicos,
os juros exigidos dos devedores em crise econômico-financeira e
as garantias necessárias para a eventual contratação”.

Essa visão advém da perspectiva de que a economia, em-
bora não seja uma criação do Direito, está intrinsecamente
relacionada com a ordem jurídica, porquanto, o desenvolvi-
mento econômico de um país é, também, resultado da atua-
ção adequada e eficiente de instituições que buscam orientar
o comportamento dos agentes econômicos (CAMILO JUNIOR,
2018, p. 24).

Nessa linha de raciocínio e com amparo nos apontamentos
apresentados por Marcelo Barbosa Sacramone (2024, p. 5),
pode-se afirmar que o mercado “se desenvolve pelos agentes
econômicos em sua busca pela expansão das riquezas nos es-
paços deixados pela regulamentação econômica1 e, a partir
desta, interfere nas condutas dos agentes econômicos (...)”.

Nesse diapasão, destaca-se que a regulamentação da ativi-
dade econômica, objetivando, especialmente, o tratamento da
crise empresarial, possibilita aos agentes econômicos uma me-
lhor análise dos riscos inerentes ao crédito a ser concedido, auxi-
liando-os, portanto, na mensuração do “custo ex ante2”.

Esse entendimento encontra ressonância nas lições de Mar-
celo Barbosa Sacramone (2024, p. 8), para quem:

Por ocasião das contratações, os credores devem
ter clareza quanto aos efeitos gerados pela im-

1 Regulação econômica, portanto, seria “o conjunto de medidas por meio das
quais o Estado controla o comportamento de agentes econômicos”
(SACRAMONE, 2024).

2 Conceitua-se o termo ‘custo ex ante’ como sendo “o impacto produzido no
comportamento dos agentes econômicos antes da situação de crise do deve-
dor e em virtude das instituições concursais” (SACRAMONE, 2024). Por outro
lado, custo ‘ex post’ seria “o custo do crédito após a insolvência do devedor.
Trata-se da repercussão que a crise do devedor produz sobre a satisfação
dos créditos, sobre a manutenção da atividade empresarial pelo devedor e
sobre as sanções a ele e a seus sócios e administradores impostas e decor-
rentes da insolvência do devedor”. (SACRAMONE, 2024).
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possibilidade de o devedor satisfazer suas obri-
gações. O crédito é a confiança alimentada pe-
las qualidades de uma pessoa ou entidade,
traduzida pela segurança de que alguém é ou
será capaz de corresponder à expectativa origi-
nalmente formulada. (...). Nesse aspecto, o tra-
tamento aos agentes econômicos na hipótese de
inadimplemento do devedor afeta a mensuração
antecipada dos riscos de não satisfação dos cré-
ditos e, por consequência, os incentivos à con-
tratação.
Ao afetar a satisfação dos créditos, o sistema de
insolvência repercute no risco do crédito, no aces-
so e custo do financiamento, nas contratações en-
tre os agentes, nas garantias exigidas, e afeta di-
retamente as sanções ou os incentivos ao deve-
dor, com a alteração da própria propensão ao em-
preendimento.

Em sentido similar, Guilherme Jurema Falcão (2021, p. 18)
destaca a importância de um sistema de insolvência eficiente para
o bom desenvolvimento do ambiente econômico, salientando que:

Tal importância decorre da constatação teórica de
que um sistema de resolução de insolvência, que
cria um mecanismo ordenado de resolução de
conflitos e coordenação de interesses para credo-
res diversos e empresas com problemas financei-
ros (ou ainda potencialmente insolventes), deve
assegurar resultados mais eficientes sob a ótica
jurídica e econômica.
Contudo, é sabido que o papel desempenhado
pela legislação falimentar vai muito além, sen-
do um instrumento fortíssimo do direito positi-
vo para minimizar as imensas distorções que se
estabelecem nas relações jurídicas – entre em-
presa insolvente e seus muitos credores – diante
de uma situação anormal de vencimento anteci-
pado de toda uma gama de dívidas. Tal legisla-
ção também é igualmente relevante para a sina-
lização dos movimentos de mercado, conduzi-
dos pelos agentes econômicos, que influencia-
rão os possíveis resultados a serem obtidos em
decorrência de suas estratégias de negócios.

A par de uma leitura mais atenta da Lei de Recuperação de
Empresas e Falência, bem ainda do sistema de execução indivi-
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dual estruturado pelo Código de Processo Civil, pode-se inferir
que o regime de insolvência empresarial reflete, em certa medi-
da, uma ineficiência do sistema individual para lidar com algu-
mas modalidades3 e/ou complexidades4 de crise empresarial, vez
que o cenário de insolvência ultrapassa a hipótese de mero
inadimplemento, caracterizado, pois, pela insuficiência de ati-
vos em relação ao passivo.

Em outras palavras, evidencia-se a ineficiência da execução
individual nas hipóteses em que os ativos do devedor não são
suficientes para o pagamento de todas as suas obrigações, o que,
via de consequência, resultou na necessidade de se pensar um
sistema jurídico que pudesse coordenar a atuação dos credores,
visando, essencialmente, à maximização dos ativos do devedor,
para melhorar sua posterior distribuição entre os diretamente
afetados pela crise.

Lado outro, repassando em revista os objetivos pretendidos
pela LRF, pode-se inferir que o sistema de insolvência foi criado
para lidar com a crise empresarial do devedor, garantindo obje-
tivos que vão além da satisfação individual dos credores e que
buscam equilibrar os interesses de todos os stakeholders5 do pro-
cesso concursal. Para isso, a regulação deve ser clara e adequada
aos seus propósitos, ou seja, aos seus objetivos políticos.

Nesse diapasão, cumpre ressaltar duas correntes distintas
acerca dos objetivos políticos da regulação outrora referida: a
primeira defende que o mercado deve ser livre e a intervenção
do Estado deve ocorrer apenas quando houver falhas que pre-
judiquem a sua eficiência. Nesse caso, o objetivo da regulação
visa maximizar o ganho econômico, mediante a tutela dos inte-
resses creditícios (creditor´s bargain). A segunda correne, por ou-
tro lado, conhecida como escola do interesse público, acredita
que o mercado não é sempre eficiente e que o Estado deve in-

3 Nesse ponto, referimo-nos à classificação da crise em (i) crise econômica, (ii)
crise financeira e (iii) crise patrimonial.

4 Nessa passagem, por outro lado, referimo-nos à classificação da crise em (i)
crise leve, (ii) crise moderada e (iii) crise grave.

5 Conceitua-se o termo stakeholders, no contexto de um processo concursal,
como sendo o grupo de pessoas ou organizações que podem ter algum tipo
de interesse vinculado à crise empresarial do devedor. As partes interessa-
das podem ser tanto os diretamente afetados, considerados stakeholders
diretos (aqueles com interesses creditícios), quanto aqueles indiretamente
atingidos, chamados de stakeholders indiretos, exemplificados pela figura
daqueles que, embora não tenham interesses creditícios, sofrerão de algum
modo com a crise empresarial do devedor (fornecedores, clientes, trabalha-
dores e a comunidade de modo geral).
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tervir para promover o bem-estar comum e a justiça social, além
de corrigir as falhas de mercado (teoria distributiva).

Dessa forma, muito embora as visões anteriormente menci-
onadas consintam com o fato de que a distribuição dos valores
deve ser feita de forma equilibrada, estas divergem sobre os li-
mites e a forma de distribuição, opondo-se, principalmente,
quanto ao papel do Estado e, essencialmente, sobre a distribui-
ção de valor entre os credores em um processo de insolvência. A
primeira foca em maximizar os interesses dos credores, enquan-
to a segunda considera os direitos de todos os envolvidos, entre
os quais, os trabalhadores e consumidores.

Vejam-se, inclusive, as ponderações de Marcelo Barbosa
Sacramone (2024, p. 12/14), sobre o tema em questão:

Os objetivos da legislação, contudo, são difíceis
de serem mensurados (...). Nesse ponto, a fun-
ção da legislação de insolvência não deixa de
espelhar a própria dicotomia da função espera-
da pelas regulamentações em geral e refletida
na disputa entre a teoria econômica da regulação
com a escola do interesse público.
Pela primeira, o bem-estar social é concebido
como resultante da liberdade das pessoas de tu-
telarem os interesses individuais. (...).
A intervenção estatal deveria ser excepcional, de
forma a não prejudicar a eficiência do mercado.
A regulação somente encontraria justificativa em
eventual falha de mercado, em que a informa-
ção não seja simétrica entre todos os agentes ou
em que o custo de transação seja elevado a im-
pedir a melhor alocação dos recursos.
(...)
Para a escola do interesse público, entretanto,
as normas a disciplinarem a vontade privada
dos agentes podem não ser suficientes para
gerar o bem-estar coletivo pretendido, haja
vista que as falhas de mercado podem evitar a
alocação eficiente dos bens e os agentes po-
dem não ser racionais para a tomada da me-
lhor decisão; (...).
Numa concepção diversa do papel do Estado,
este interviria não apenas para suprir as falhas
de mercado. A justificativa para a regulação nada
tem a ver com a preservação do mercado ou a
correção de suas eventuais falhas. O objetivo é
primordialmente a busca do bem público.



211Revista de Direito da ADVOCEF – Ano XX – N.º 37 – Out 24

SISTEMA DE VERIFICAÇÃO DE CRÉDITO NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Para essa concepção, a regulação deveria pretender
a justiça distributiva, eis que o conceito de eficiên-
cia continuaria a permitir injustiças e desequilíbrios
entre todos os agentes.
(...).
Para uma primeira posição, essa distribuição do
valor deveria ocorrer apenas para maximizar a
satisfação dos interesses dos credores e deveria
reproduzir o que os credores fariam caso pudes-
sem ex ante negociar as referidas posições de
insolvência. Corrente contraposta, todavia, de-
fende que o sistema de insolvência deveria tute-
lar a satisfação dos interesses de todos aqueles
envolvidos com a atividade empresarial, sejam
os credores trabalhadores, consumidores e a co-
munidade beneficiada indiretamente pelo seu de-
senvolvimento.

Todavia, a despeito das posições antagônicas mencionadas
anteriormente, pode-se depreender que o atual sistema nacional
de insolvência empresarial, enquanto instrumento de política pú-
blica, se presta a concretizar não só a tutela do crédito, espelhada
na teoria da creditor´s bargain, como também a tutela do interesse
público, refletida na teoria distributiva, em claro movimento conci-
liatório entre essas duas posições, conforme conclusão apurada por
Marcelo Barbosa Sacramone (2024, p. 44). In verbis:

Por meio dos objetivos pretendidos pela legis-
lação brasileira, pode-se constatar que o legis-
lador brasileiro almejou, diante da disciplina
dos procedimentos de insolvência, não mais sa-
tisfazer exclusivamente os interesses dos credo-
res por meio da maximização do valor dos ati-
vos do devedor, mas atender aos interesses de
todos os afetados pelo desenvolvimento da ati-
vidade empresarial, sejam ele os devedores, os
credores, os consumidores, os trabalhadores, a
coletividade em que (está) inserida a empresa,
o interesse público no desenvolvimento do
mercado etc.

Destarte, diante dessas breves considerações introdutórias
acerca dos objetivos buscados pela LRF, tem-se que o processo
concursal visa coordenar os interesses de todos os envolvidos na
crise empresarial do devedor, reunindo-os compulsoriamente em
um único processo coletivo a resultar em óbice ao prossegui-
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mento de execuções individuais (art. 6º), o que, via de
consequência, evidencia a importância do sistema de verificação
de crédito para o cumprimento dos aludidos objetivos políticos.

2 Dos objetivos jurídicos pretendidos pela Lei nº. 11.101/2005
em relação ao procedimento de verificação de crédito na
recuperação judicial

Superada a questão alusiva aos objetivos políticos persegui-
dos pela Lei nº. 11.101/2005, passamos a tratar dos objetivos ju-
rídicos por ela almejados em relação ao sistema de verificação
de crédito, cuja importância se evidencia na medida em que o
procedimento atende a diversas funções primordiais do proces-
so coletivo, entre as quais, a identificação, organização e
legitimação dos credores a ele sujeitos, possibilitando-lhes o exer-
cício dos seus respectivos direitos, bem como a fiscalização e o
monitoramento do regime concursal como um todo, de modo a
obstar possíveis fraudes e simulações vocacionadas a ocultar e/ou
desviar o patrimônio do devedor.

Nesse diapasão, visando a uma melhor compreensão da ratio
desse procedimento de verificação de crédito, infere-se que o
sistema em comento se assemelha a um processo de filtragem e/
ou depuração dos créditos sujeitos ao processo coletivo, medi-
ante o qual se analisam a existência, a natureza, o valor e a
titularidade do referido crédito, tal qual se depreende na ilus-
tração a seguir.

Figura 1 – Ilustração gráfica do procedimento de
verificação de crédito
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Além do mais, necessário esclarecer que o sistema de verifi-
cação de crédito, para além de encontrar respaldo jurídico nos
arts. 7º a 20 da LRF, concretiza os comandos normativos previstos
nos arts. 49 e 115, resultando, pois, na consolidação de um qua-
dro geral de credores que retrate, com fidelidade, o passivo
concursal da devedora e norteie os demais atos praticados no
decorrer do processo6.

Outrossim, a partir de uma leitura mais atenta da Lei de Re-
cuperação de Empresas e Falência, mormente do seu art. 7º, pode-
se extrair a conclusão de que ao administrador judicial se atri-
buiu, preliminarmente, o dever de apurar e/ou verificar os crédi-
tos titularizados por cada credor sujeito aos efeitos do processo
concursal (recuperacional e falimentar), bem como classificá-los
de acordo com as classes creditícias estabelecidas no art. 41 e
ordem de pagamento prevista nos arts. 83 e seguintes da LRF.
Senão, vejamos:

Art. 7º A verificação dos créditos será realizada pelo
administrador judicial, com base nos livros
contábeis e documentos comerciais e fiscais do
devedor e nos documentos que lhe forem apre-
sentados pelos credores, podendo contar com o
auxílio de profissionais ou empresas especializadas.
§ 1º Publicado o edital previsto no art. 52, § 1º,
ou no parágrafo único do art. 99 desta Lei, os
credores terão o prazo de 15 (quinze) dias para
apresentar ao administrador judicial suas habili-
tações ou suas divergências quanto aos créditos
relacionados.
§ 2º O administrador judicial, com base nas in-
formações e documentos colhidos na forma do
caput e do § 1º deste artigo, fará publicar edital
contendo a relação de credores no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias, contado do fim do pra-
zo do § 1º deste artigo, devendo indicar o local,
o horário e o prazo comum em que as pessoas
indicadas no art. 8º desta Lei terão acesso aos

6 Registra-se, oportunamente, que, conforme regra constante no §3º, do art.
164, da LRF, inexiste procedimento de verificação de crédito no âmbito da
recuperação extrajudicial, na medida em que eventual questionamento acer-
ca da existência, natureza e valor do crédito relacionado no aludido proces-
so, deverá ser objeto de impugnação judicial versando sobre a ausência dos
pressupostos legais para a homologação judicial do plano de recuperação
extrajudicial. Perfilham desse posicionamento aos autores João Pedro Scalzilli,
Luis Felipe Spinelli e Rodrigo Tellechea (2023, p. 344).
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documentos que fundamentaram a elaboração
dessa relação.

Comentando o dispositivo legal em exame, Marcelo Barbo-
sa Sacramone (2023, p.74/75) assevera que:

A verificação de crédito é procedimento aplicá-
vel tanto na falência quanto na recuperação ju-
dicial e ocorre simultaneamente aos demais atos
exigidos pelo procedimento concursal.
O procedimento de verificação é consequência
da suspensão das ações e execuções na falência
e na recuperação judicial. O credor, diante da
impossibilidade de constrição de bens do
patrimônio do devedor, deverá habilitar-se como
credor no processo concursal.
A habilitação consiste na verificação da existên-
cia do crédito, natureza, valor e de sua submis-
são ao processo concursal.
A habilitação permite que o credor receba a par-
tilha do montante da liquidação dos ativos, na
falência, ou que discuta e vote o plano de seu
pagamento, na recuperação judicial, como for-
ma de receber os créditos sujeitos na forma
estabelecida pelo plano de recuperação judicial.

Em sentido similar é a doutrina de João Pedro Scalzilli, Luis
Felipe Spinelli e Rodrigo Tellechea (2023, p. 343), para quem:

No conjunto, é o chamado sistema de “verifica-
ção e habilitação de créditos”, conforme termi-
nologia empregada pela LREF. Trata-se de proce-
dimento de averiguação composto de duas fases
bem definidas pelo legislador (i.e., administrati-
va, que tramita perante o administrador judicial,
e judicial, que tramita perante o juízo universal)
que legitima o credor a tomar parte nos proces-
sos de recuperação judicial e falência para a de-
fesa dos seus interesses e para o recebimento do
que lhe é devido, respeitadas as premissas defini-
das para cada microssistema.
Em razão disso, o rito é relevante em ambos os
regimes da crise empresarial, embora o seja por
motivos diferentes: na quebra, fundamentalmen-
te porque é preciso saber qual credor vai receber
o produto da liquidação do patrimônio do fali-
do, o montante devido e em que momento isso
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vai acontecer (em função da necessidade de clas-
sificar os créditos). Na recuperação judicial, pres-
ta-se, essencialmente, para determinar quem par-
ticipará da negociação a ser engendrada com o
devedor (ou seja, quais credores deliberarão sobre
o plano de recuperação e se submeterão aos seus
efeitos caso este seja aprovado).
(...). Na prática, isso significa que a investigação
determinada pela LREF para fins de garantir a
higidez jurídica dos créditos recuperatórios e
falimentares habilitados (i.e., existência, natureza
e valor), bem como a legitimidade de seus titula-
res, não interfere na realização de atos processu-
ais (e.g., arrecadação e realização de bens na fa-
lência e realização de assembleia geral de credo-
res na recuperação judicial) ou negociais (e.g., ne-
gociação do plano de recuperação judicial).

A esse prumo, pontua-se, a ressalva feita por Anglizey Solivan
de Oliveira e Pedro Ivo Lins Moreira (2021, p. 239), no sentido
de que a consolidação do quadro geral de credores, finalidade
precípua do sistema de verificação de crédito, é resultado de um
trabalho desenvolvido em conjunto por todos os stakeholders
diretamente afetados pela crise. Ipsis litteris:

Embora a lei aponte o administrador judicial como
sendo o responsável legal pela consolidação do
quadro geral de credores (art. 22, inc. I, “f”), esta
tarefa é o resultado de um trabalho coletivo que
ocupa os principais sujeitos do processo de insol-
vência (artigos 7º, § 1º, 8º e 19).

Por outro lado, analisando o sistema de verificação de cré-
dito sob o enfoque dos objetivos jurídicos pretendidos pela LRF,
com ênfase no processo recuperacional, tem-se a clara percep-
ção de que o procedimento em comento almeja:

• Identificar e organizar os créditos sujeitos aos efeitos do
processo concursal, averiguando a sua existência, natureza, va-
lor e titularidade, a resultar em um retrato fiel do passivo
concursal a ser consolidado no quadro geral de credores.

• Concretizar os princípios do contraditório da ampla defesa.
• Legitimar os credores sujeitos aos efeitos do processo

concursal, possibilitando-lhes o exercício dos seus respectivos di-
reitos no processo coletivo em comento à impossibilidade de pros-
seguimento com as execuções individuais.
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• Possibilitar uma efetiva participação do credor na constru-
ção de uma solução adequada à crise empresarial do devedor
(plano de recuperação judicial), com vistas à satisfação do seu
crédito dentro do melhor interesse creditício7.

• Dispensar tratamento paritário8 entre credores com inte-
resses homogêneos, prevenindo o favorecimento de alguns cre-
dores em detrimento dos demais, conduta que foi, inclusive,
tipificada criminalmente na LRF (art. 172).

• Possibilitar a fiscalização da regularidade dos procedimen-
tos e atos praticados por todos os envolvidos no processo.

Filiando-se ao posicionamento adotado, Eduardo da Silva
Mattos e José Marcelo Martins Proença (2023, p. 610) afirmam que:

O objetivo da verificação é dúplice: (i) que os cré-
ditos negociados na recuperação reflitam correta-
mente a composição do passivo do devedor e (ii)
que os votos computados em assembleia sejam
reflexo adequado dessa composição do passivo.

Em vista dessas considerações, percebe-se que o sistema de
verificação de crédito estabelecido na Lei nº. 11.101/2005 é es-
sencial para o atendimento dos objetivos políticos e jurídicos pre-

7 Pontua-se que, não obstante possa o credor optar por não habilitar o seu
crédito na recuperação judicial, sobretudo, nos casos em que o aludido crédi-
to concursal não tenha sido incluído na lista de credores do devedor, a novação
desse crédito é automática e independe de qualquer conduta a ser pratica-
da pelo credor, de modo que eventual execução individual ou pedido de
cumprimento de sentença posterior ao encerramento da recuperação judi-
cial deverá ter como parâmetros os termos e condições ajustados no plano
de recuperação judicial. Essa, inclusive, é a doutrina de Marcelo Barbosa
Sacramone, para quem “(...) a habilitação é ônus imposto aos credores e que
afeta o seu direito de voto, mas jamais os efeitos da novação que ocorrerão
independentemente de sua vontade individual” (SACRAMONE, Marcelo
Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falências. São
Paulo: SaraivaJur, 2023. p. 76). No mesmo sentido, o EDcl no REsp. 1.851.692/
RS e REsp. 1.655.705/SP.

8 Sobre tratamento paritário entre credores homogêneos no âmbito do pro-
cesso recuperacional: enunciado nº. 57 da I Jornada de Direito Comer-
cial do Conselho de Justiça Federal: “O plano de recuperação judicial
deve prever tratamento igualitário para os membros da mesma classe de
credores que possuam interesses homogêneos, sejam estes delineados em
função da natureza do crédito, da importância do crédito ou de outro crité-
rio de similitude justificado pelo proponente do plano e homologado pelo
magistrado”, enunciado nº. 81 da II Jornada de Direito Comercial do
Conselho de Justiça Federal: “Aplica-se à recuperação judicial, no que
couber, o princípio da par condictio creditorium”.



217Revista de Direito da ADVOCEF – Ano XX – N.º 37 – Out 24

SISTEMA DE VERIFICAÇÃO DE CRÉDITO NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

tendidos pela referida legislação, porquanto, a ausência de uma
verificação eficiente dos créditos sujeitos aos efeitos do processo
concursal reflete a impossibilidade de se promover, de forma
adequada, a tutela do crédito e, também, a tutela dos demais
interesses públicos9.

3 Fases da verificação de crédito na recuperação judicial e o
quadro geral de credores

Ultrapassada a análise acerca da função e dos objetivos do
procedimento de verificação de crédito, passa-se a discorrer so-
bre as etapas necessárias à adequada depuração dos créditos no
processo concursal, salientando que, na esteira das ponderações
aduzidas por Anglizey Solivan de Oliveira e Pedro Ivo Lins Moreira
(2021, p. 239), “cada etapa superada representa um grau maior
de precisão e de fidedignidade da lista dos credores”.

Dentro dessa perspectiva e na trilha do que se afirmou em
linhas pretéritas, o sistema de verificação de crédito, para além
de retratar com fidelidade o passivo concursal do devedor, deve
observar os princípios gerais do Direito, entre os quais, o princí-
pio constitucional do contraditório e da ampla defesa, razão pela
qual o quadro geral de credores, “peça em constante mutação10”,
é construído em várias etapas procedimentais que se alocam em
duas fases distintas, a saber: (i) a fase administrativa e (ii) a fase
judicial, conforme a ilustração a seguir.

9 Conforme posição defendida por Sheila Christina Neder Cerezetti (2012,
p. 80), o art. 47 da Lei nº. 11.101/2005 “estimula o exercício da função
social da empresa e partilha do entendimento de que há diversos centros
de interesses que gravitam em torno da empresa e que justificam sua
preservação. (...). A positivação do princípio da preservação da empresa
no capítulo destinado à recuperação judicial demonstra a atribuição de
relevância aos diversos interesses que envolvem a sociedade e que con-
tribuem à formação do denominado e controvertido interesse social – o
qual, em acepção institucionalista, é identificado exatamente com a pre-
servação da empresa”.

10 Neste particular, registram-se, novamente, as lições de Anglizey Solivan de
Oliveira e Pedro Ivo Lins Moreira (2024, p. 241), no sentido de que “(...) o
quadro geral de credores é peça em constante mutação e esta característi-
ca, por si só, determina a sua atualização periódica pelo administrador judi-
cial, conforme as situações que suscitem modificação ou retificação (artigos
6º, §§ 1º ao 3º; 10, § 7º; 17, parágrafo único e 19)”.
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Figura 2 - Representação gráfica das fases do procedimento
de verificação de crédito

Ademais, em relação às constantes alterações do quadro
geral de credores, documento-chave ao atendimento dos obje-
tivos políticos e jurídicos propostos pela Lei nº. 11.101/2005, é
possível classificá-lo11 em: (i) quadro geral de credores provisó-
rio, (ii) quadro geral de credores formado e (iii) quadro geral de
credores consolidado.

Desse modo e, repassando em revista o quanto disposto nos
artigos 14, 15, inc. I e 16, § 2º da LRF, constata-se que o quadro
geral de credores provisório12 é concebido após o transcurso do
prazo previsto para a apresentação tempestiva da impugnação
judicial (art. 8º), compreendendo, portanto, os créditos não im-
pugnados tempestivamente na via judicial, constantes na lista
de credores do administrador judicial. In litteris:

Art. 14. Caso não haja impugnações, o juiz homo-
logará, como quadro-geral de credores, a relação
dos credores de que trata o § 2º do art. 7º, ressal-
vado o disposto no art. 7º-A desta Lei.

Art. 15. Transcorridos os prazos previstos nos arts.
11 e 12 desta Lei, os autos de impugnação serão
conclusos ao juiz, que:
I – determinará a inclusão no quadro-geral de cre-
dores das habilitações de créditos não impugna-
das, no valor constante da relação referida no § 2º
do art. 7º desta Lei; (...).

11 Classificação sob a perspectiva do momento processual de sua formação.
12 O quadro geral de credores provisório gera uma presunção relativa de que

os créditos não impugnados tempestivamente, na forma prevista no art. 8º
da LRF, já estejam adequados para figurar em um quadro geral de credores.
Todavia, sua denominação resulta do fato de que, eventualmente, tais cré-
ditos possam ser objeto de impugnações judiciais intempestivas ou ações
ordinárias de retificação, a ensejar a sua respectiva alteração e/ou exclusão
do quadro geral de credores.
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Art. 16. (...). 
§ 2º Ainda que o quadro-geral de credores não es-
teja formado, o rateio de pagamentos na falência
poderá ser realizado desde que a classe de credo-
res a ser satisfeita já tenha tido todas as
impugnações judiciais apresentadas no prazo pre-
visto no art. 8º desta Lei, ressalvada a reserva dos
créditos controvertidos em função das habilitações
retardatárias de créditos distribuídas até então e
ainda não julgadas.

De outro lado, ocupando-se do quadro geral de credores
formado e, diante da intelecção dos artigos 10, § 7º e 16, caput
da LRF, percebe-se que a sua constituição tem assento a partir
do julgamento de todas as impugnações tempestivamente apre-
sentadas na via judicial, cuja composição abarca todos os crédi-
tos inseridos no quadro geral de credores provisório e, também,
o resultado dos julgamentos de todas as impugnações judiciais
tempestivamente apresentadas, além do resultado dos julgamen-
tos das impugnações e/ou habilitações retardatárias julgadas até
o momento de sua formação. Ex positis:

Art. 10. Não observado o prazo estipulado no art.
7º, § 1º, desta Lei, as habilitações de crédito serão
recebidas como retardatárias. (...).
§ 7º O quadro-geral de credores será formado com
o julgamento das impugnações tempestivas e com
as habilitações e as impugnações retardatárias de-
cididas até o momento da sua formação. (...).

Art. 16. Para fins de rateio na falência, deverá ser
formado quadro-geral de credores, composto pe-
los créditos não impugnados constantes do edital
de que trata o § 2º do art. 7º desta Lei, pelo julga-
mento de todas as impugnações apresentadas no
prazo previsto no art. 8º desta Lei e pelo julga-
mento realizado até então das habilitações de cré-
dito recebidas como retardatárias. (...).

Por fim, no que se refere ao quadro geral de credores con-
solidado13 e com fundamento na interpretação do artigo 18 da
LRF, depreende-se que o seu marco inicial tem lugar com o jul-

13 Anota-se a regra encartada no art. 10, § 10 da LRF, advinda da reforma
legislativa empreendida pela Lei nº 14.112/2020, segundo a qual os credores
poderão promover a sua respectiva habilitação e/ou impugnação judicial,
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gamento de todas as impugnações e/ou habilitações ajuizadas
intempestivamente em face da lista de credores do administra-
dor judicial, compondo-se, pois, pelos créditos inseridos no qua-
dro geral de credores formado e, também, pelo resultado dos
julgamentos de todas as impugnações e/ou habilitações ajuiza-
das fora do prazo legal. Senão, vejamos:

Art. 18. O administrador judicial será responsável
pela consolidação do quadro-geral de credores, a
ser homologado pelo juiz, com base na relação
dos credores a que se refere o art. 7º, § 2º, desta
Lei e nas decisões proferidas nas impugnações ofe-
recidas.
Parágrafo único. O quadro-geral, assinado pelo
juiz e pelo administrador judicial, mencionará a
importância e a classificação de cada crédito na
data do requerimento da recuperação judicial ou
da decretação da falência, será juntado aos autos
e publicado no órgão oficial, no prazo de 5 (cin-
co) dias, contado da data da sentença que houver
julgado as impugnações.

De mais a mais, consigna-se, oportunamente, que o quadro
geral de credores poderá ser alterado, mesmo após a sua homo-
logação pelo juízo concursal, em razão dos julgamentos posteri-
ores à sua constituição, alusivos às ações ordinárias de retifica-
ção previstas nos artigos 10, § 6º e 19 da LRF. Veja-se:

Art. 10. Não observado o prazo estipulado no art.
7º, § 1º, desta Lei, as habilitações de crédito serão
recebidas como retardatárias. (...).
§ 6º Após a homologação do quadro-geral de cre-
dores, aqueles que não habilitaram seu crédito
poderão, observado, no que couber, o procedi-
mento ordinário previsto no Código de Processo
Civil, requerer ao juízo da falência ou da recupe-
ração judicial a retificação do quadro-geral para
inclusão do respectivo crédito. (...).

Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qual-
quer credor ou o representante do Ministério Pú-
blico poderá, até o encerramento da recuperação

bem como postular a reserva de valor prevista no art. 10, § 8º do mesmo
diploma legal, no prazo de até 3 (três) anos a contar da data da decretação
da falência.
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judicial ou da falência, observado, no que cou-
ber, o procedimento ordinário previsto no Códi-
go de Processo Civil, pedir a exclusão, outra clas-
sificação ou a retificação de qualquer crédito, nos
casos de descoberta de falsidade, dolo, simula-
ção, fraude, erro essencial ou, ainda, documen-
tos ignorados na época do julgamento do crédi-
to ou da inclusão no quadro-geral de credores.
(...).

Nesse sentido, João Pedro Scalzilli, Luis Felipe Spinelli e
Rodrigo Tellechea (2023, p. 347) afirmam que:

A primeira relação de credores, como salienta-
do, é elaborada única e exclusivamente pelo de-
vedor. A segunda lista tem como ponto de par-
tida a relação preparada pelo devedor, mas é
revisada e elaborada pelo administrador judici-
al com base na contabilidade do devedor e nos
pedidos de habilitação e divergência recebidos
dos credores. A terceira lista, a única que conta
com a participação do juízo recuperatório/
fal imentar,  decorre do julgamento das
impugnações apresentadas aos créditos constan-
tes na segunda lista.
Essas relações sofrerão modificações ao longo de
todo o procedimento, conforme créditos sejam
admitidos, reclassificados ou excluídos, até que,
finalmente, passa-se ao quadro de credores.

Em arremate ao ponto da classificação do quadro geral de
credores, conforme disposto no regime de insolvência empresa-
rial, e com o fito de melhor visualizar a distinção havida entre as
três modalidades previstas na legislação em comento, apresen-
ta-se o quadro comparativo a seguir.

A par dessas considerações, reconhece-se que o sistema de
verificação de crédito visa à consolidação do quadro geral de
credores, o qual constitui peça fundamental ao cumprimento dos
objetivos políticos e jurídicos estabelecidos na Lei de Recupera-
ção de Empresas e Falência e que, em razão do princípio consti-
tucional do contraditório e da ampla defesa, resulta de um tra-
balho desenvolvido em conjunto por todos os afetados direta-
mente pela crise do devedor, compreendendo, assim, diversas
etapas procedimentais que se alocam na fase administrativa e
na fase judicial, adiante examinadas.
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4 Fase administrativa de verificação de crédito nos processos
de recuperação judicial

Por outro lado, tal qual se depreende da segunda ilustra-
ção apresentada alhures, contendo a representação gráfica das
fases abarcadas pelo procedimento de verificação de crédito,
percebe-se que a sua fase administrativa compõe-se da lista de
credores apresentada pela devedora e, também, da lista de cre-
dores elaborada pelo administrador judicial, conforme prescre-
vem os artigos 7º, 8º, 51, inc. III, 52, § 1º, inc. II, todos da LRF. In
verbis:

Composição:
• Créditos não impug-
nados, constantes na
lista AJ (QGC Provisó-
rio).
• Resultado do julga-
mento de todas as
impugnações
tempestivas.
• Resultado do julga-
mento de todas as
impugnações retarda-
tárias.

Classificação do quadro geral de credores

QGC Provisório QGC Formado QGC Consolidado

Suporte normativo:
art. 14, art. 15, inciso I
e art. 16, § 2º da LRF.

Momento proces-
sual: após o transcur-
so do prazo de 10 dias
previsto no art. 8º da
LRF.

Suporte normativo:
art. 18 e art. 19 da
LRF.

Momento proces-
sual: a partir do
julgamento de todas
as impugnações
intempestivas apre-
sentadas, na medida
em que referido
momento processual
constitui o marco
temporal da forma-
ção do QGC Consoli-
dado.

Suporte normativo:
art. 10, § 7º e art. 16
da LRF.

Momento processu-
al: a partir do julga-
mento de todas as
impugnações
tempestivas apresenta-
das, na medida em
que referido momento
processual constitui o
marco temporal da
formação do QGC
Formado.

Composição:
• Créditos não impug-
nados, constantes na
lista AJ.

Composição:
• Créditos não impug-
nados, constantes na
lista AJ (QGC Provisó-
rio).
• Resultado do julga-
mento de todas as
impugnações
tempestivas.
• Resultado das
habilitações e
impugnações retarda-
tárias julgadas até o
momento da sua
formação.
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Art. 7º A verificação dos créditos será realizada
pelo administrador judicial, com base nos livros
contábeis e documentos comerciais e fiscais do
devedor e nos documentos que lhe forem apre-
sentados pelos credores, podendo contar com o
auxílio de profissionais ou empresas
especializadas.
§ 1º Publicado o edital previsto no art. 52, § 1º,
ou no parágrafo único do art. 99 desta Lei, os
credores terão o prazo de 15 (quinze) dias para
apresentar ao administrador judicial suas habili-
tações ou suas divergências quanto aos créditos
relacionados.
§ 2º O administrador judicial, com base nas in-
formações e documentos colhidos na forma do
caput e do § 1º deste artigo, fará publicar edital
contendo a relação de credores no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias, contado do fim do pra-
zo do § 1º deste artigo, devendo indicar o local,
o horário e o prazo comum em que as pessoas
indicadas no art. 8º desta Lei terão acesso aos
documentos que fundamentaram a elaboração
dessa relação.

Art. 8º No prazo de 10 (dez) dias, contado da
publicação da relação referida no art. 7º, § 2º,
desta Lei, o Comitê, qualquer credor, o devedor
ou seus sócios ou o Ministério Público podem
apresentar ao juiz impugnação contra a relação
de credores, apontando a ausência de qualquer
crédito ou manifestando-se contra a legitimida-
de, importância ou classificação de crédito rela-
cionado.
Parágrafo único. Autuada em separado, a
impugnação será processada nos termos dos arts.
13 a 15 desta Lei.

Art. 51. A petição inicial de recuperação judicial
será instruída com: (...).
III - a relação nominal completa dos credores,
sujeitos ou não à recuperação judicial, inclusive
aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a
indicação do endereço físico e eletrônico de cada
um, a natureza, conforme estabelecido nos arts.
83 e 84 desta Lei, e o valor atualizado do crédi-
to, com a discriminação de sua origem, e o regi-
me dos vencimentos; (...).
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Art. 52. Estando em termos a documentação
exigida no art. 51 desta Lei, o juiz deferirá o
processamento da recuperação judicial e, no mes-
mo ato: (...)
§ 1º O juiz ordenará a expedição de edital, para
publicação no órgão oficial, que conterá: (...);
II – a relação nominal de credores, em que se dis-
crimine o valor atualizado e a classificação de
cada crédito; (...).

Registram-se, oportunamente, as lições de Anglizey Solivan
de Oliveira e Pedro Ivo Lins Moreira (2021, p. 246), segundo as
quais:

Na fase administrativa, por exemplo, os credo-
res tomarão ciência do processo de insolvência e
serão comunicados da relação dos créditos ela-
borada pelo devedor. À luz dessa relação do de-
vedor, em tese, o credor poderá adotar uma das
seguintes posturas: i) concordar com o conteú-
do; ii) omitir-se; ou iii) divergir do conteúdo.

Trilhando posicionamento semelhante João Pedro Scalzilli,
Luis Felipe Spinelli e Rodrigo Tellechea (2023, p. 349) esclare-
cem que:

Essa etapa, de natureza essencialmente adminis-
trativa, funciona como uma espécie de “primei-
ra instância” do sistema de verificação de crédi-
tos e se perfaz inteiramente fora do juízo (isto
é, dá-se extrajudicialmente, sem necessidade de
participação do juiz)14. O administrador judicial
apreciará pedidos de habilitação e de divergên-
cia com base nos livros contábeis e documentos
comerciais e fiscais do devedor e, naqueles apre-
sentados pelos credores (LREF, art. 7º, § 1º), tais
como títulos de crédito e contratos que demons-

14 Conforme nota de rodapé nº 1321, constante na doutrina de João Pedro
Scalzilli, Luis Felipe Spinelli e Rodrigo Tellechea (2023, p. 349), “em situações
excepcionais, a jurisprudência reconheceu a possibilidade de intervenção ju-
dicial para suspender o incidente de habilitação de crédito até o trânsito em
julgado da ação rescisória ajuizada; em contrapartida, com o intuito de não
prejudicar o habilitante, deferiu a reserva do montante pleiteado na habili-
tação e determinou a intimação da recuperanda para as providências (TJSP,
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, AI 2142396-34.2021.8.26.0000,
Rel. Des. Ricardo Negrão, j. 14/12/2021)”.
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trem a origem, o montante e a classificação do
crédito.

Dessa forma e considerando a interpretação sistêmica dos
dispositivos legais transcritos alhures (7º, 8º, 51, inc. III, 52, §
1º, inc. II, todos da LRF), é possível traçar uma linha do tempo
alusiva ao procedimento de verificação de crédito no processo
concursal, a qual se representa graficamente da seguinte for-
ma:

Figura 3 - Representação gráfica da linha do tempo da verificação de
crédito.

4.1 Da relação de credores elaborada pela devedora

Nesse diapasão e considerando o comando normativo inse-
rido no §1º, do art. 7º, da LRF, facilmente se extrai a conclusão
segundo a qual a publicação do 1º edital contendo a lista de
credores elaborada pelo devedor, além de alocar-se na fase ad-
ministrativa do procedimento de verificação de crédito, consti-
tui o termo inaugural do procedimento de verificação, revestin-
do-se, portanto, de condição de procedibilidade da habilitação
e/ou divergência de crédito a ser apresentada pelo credor. Ipsis
litteris:

§ 1º Publicado o edital previsto no art. 52, § 1º, ou
no parágrafo único do art. 99 desta Lei, os credo-
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res terão o prazo de 15 (quinze) dias para apresen-
tar ao administrador judicial suas habilitações ou
suas divergências quanto aos créditos relaciona-
dos.

Esse, inclusive, é o entendimento consolidado do Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo, quando, por ocasião do jul-
gamento do recurso de agravo de instrumento nº. 2028950-
87.2020.8.26.0000 (DJe 15/10/2020), asseverou que a correspon-
dência encaminhada pelo administrador judicial não constitui o
termo inicial para contagem do prazo previsto no §1º, do art.
7º, da LRF, porquanto, a comunicação dos atos processuais deve
ser realizada de forma oficial e inequívoca, posto que visa res-
guardar o princípio constitucional do contraditório e da ampla
defesa, acrescendo-se a essa orientação o fato de que, no
microssistema da recuperação judicial, a comunicação acerca do
deferimento do processamento do pedido de recuperação judi-
cial à coletividade de credores deve se dar por meio da publica-
ção de edital em órgão oficial, o qual deve conter a lista de
credores elaborada pelo devedor. Vejamos:

(...).
Em que pese o entendimento exarado pela agra-
vada e pela ilustre Procuradora de Justiça, a cor-
respondência enviada pelo administrador
judicial, prevista no art. 22, I, “a” da Lei
11.101/05, não é apta a constituir termo ini-
cial para a contagem dos prazos recursais
contra a r. decisão que defere o
processamento do pedido de recuperação
judicial.
Impende exalçar que a comunicação dos atos
processuais é medida de natureza formal,
que busca levar o efetivo e adequado conhe-
cimento dos atos e termos realizados no pro-
cesso aos interessados, garantindo, assim,
a salvaguarda dos princípios constitucionais
da ampla defesa e do contraditório (art. 5º,
LV, CF). Por esta razão, somente podem se consi-
derar comunicados os atos através de providênci-
as processuais que confirmem a ciência inequívo-
ca e oficial das partes em relação aos atos e ter-
mos do processo.
No que diz respeito ao microssistema da recupe-
ração judicial, a Lei 11.101/05 é expressa ao pre-
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ver que a coletividade de credores deverá ser
comunicada a respeito do deferimento do
processamento da recuperação judicial mediante
publicação de edital em órgão oficial, que conte-
rá a relação nominal de credores, com a discrimi-
nação do valor atualizado e a classificação de seus
créditos e, inclusive, os advertirá a respeito dos
prazos para habilitação dos créditos e impugnações
ao plano de recuperação judicial, nos termos do
art. 52, §1º da indigitada lei de regência.
(...).
(Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Re-
curso de Agravo de Instrumento nº. 2028950-
87.2020.8.26.0000, Relator Pereira Calças, 1ª Câ-
mara Reservada de Direito Empresarial, data do
julgamento 14/10/2020 e data de registro 15/10/
2020 – trecho retirado do acórdão – realce
inautêntico).

Lado outro, assenta-se que a relação de credores elaborada
pelo devedor não foi eleita, pelo legislador, como sendo a me-
lhor relação a retratar, com fidelidade, o seu passivo concursal,
na medida em que o devedor possui interesses próprios na ela-
boração dessa lista, os quais poderiam, eventualmente, conflitar
com os interesses dos demais stakeholders diretamente afetados
pela crise empresarial daquele, sendo necessária, portanto, a
verificação de créditos por um terceiro imparcial (o administra-
dor judicial), a ser realizada por meio de um sistema próprio,
previamente estabelecido na legislação de regência, que con-
temple o princípio do contraditório e da ampla defesa.

Sobre esse ponto, impende ressaltar a doutrina de João
Pedro Scalzilli, Luis Felipe Spinelli e Rodrigo Tellechea (2023, p.
347), para quem:

Por razões óbvias, jamais se poderia considerar a
primeira relação como sendo uma listagem defi-
nitiva, sobretudo porque ela é elaborada unilate-
ralmente pelo devedor, uma das partes interessa-
das nos rumos do regime de crise instalado. (nota
de rodapé 1315).

Do mesmo modo e considerando a interpretação do art. 51
da LRF, percebe-se que a lista de credores do devedor deve conter
(i) o nome dos credores sujeitos (concursal) e não sujeitos
(extraconcursal) aos efeitos da recuperação judicial, (ii) o valor
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atualizado do respectivo crédito15, (iii) a origem e o regime de
vencimentos e, finalmente, (iv) a classificação do aludido crédito,
conforme a ordem estabelecida nos arts. 83 e 84 da LRF. Ipsis verbis:

Art. 51. A petição inicial de recuperação judicial
será instruída com: (...).
III - a relação nominal completa dos credores, su-
jeitos ou não à recuperação judicial, inclusive
aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a
indicação do endereço físico e eletrônico de cada
um, a natureza, conforme estabelecido nos arts.
83 e 84 desta Lei, e o valor atualizado do crédito,
com a discriminação de sua origem, e o regime
dos vencimentos; (...).

Registra-se, oportunamente, que a determinação para que a
1ª lista de credores observe a classificação estabelecida nos arts.
83 e 84 da LRF se justifica na medida em que a recuperação judi-
cial poderá ser convolada em falência por diversos motivos previs-
tos na legislação falimentar, razão pela qual pretendeu o legisla-
dor evitar a eventual necessidade de se elaborar uma segunda
lista de credores para a reclassificação desses créditos, sobretudo
porque a ordem de classificação prevista nos referidos dispositi-
vos legais já contempla a formatação e/ou classificação mais
simplificada estabelecida no art. 41 do mesmo diploma legal.

4.2 Das habilitações e divergências de crédito apresentadas
pelos credores

Ademais, uma vez publicado o edital referido no §1º, do
art. 7º, da LRF, abre-se aos credores a possibilidade de habilitar
e/ou divergir do crédito relacionado nessa 1ª lista de credores,
cujas manifestações (habilitação e/ou divergência de crédito)
deverão ser endereçadas ao administrador judicial, dentro do
prazo de 15 (quinze) dias corridos16, contados da data da aludi-
da publicação.

15  Vale dizer que o valor atualizado do débito deve observar o quanto disposto
no art. 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, segundo o qual, “a habilitação de
crédito realizada pelo credor nos termos do art. 7º, § 1º, desta Lei deverá
conter: (...) o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da falên-
cia ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; (...)”.

16 Sobre a questão da contagem dos prazos, importante salientar a lição de
Anglizey Solivan de Oliveira e Pedro Ivo Lins Moreira (2021, p. 249), no sen-
tido de que “os prazos dessa fase são computados em dias corridos, princi-
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Acerca do termo inaugural e endereçamento da habilitação
e/ou divergência de crédito, o Superior Tribunal de Justiça, quan-
do do julgamento do Recurso Especial nº. 1.163.143/SP, salien-
tou que:

PROCESSUAL CIVIL E COMERCIAL. RECURSO ES-
PECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. VERIFICAÇÃO
DE CRÉDITOS. EDITAL. PUBLICAÇÃO. ART. 7º, §§
1º E 2º, DA LEI N. 11.101/2005. CARÁTER PRELI-
MINAR E ADMINISTRATIVO. INTIMAÇÃO DOS
PATRONOS DOS CREDORES. DESNECESSIDADE.
IMPUGNAÇÕES. FASE CONTENCIOSA. ART. 8º DA
LEI N. 11.101/2005. REPRESENTAÇÃO POR ADVO-
GADO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. São de natureza administrativa os atos
procedimentais a cargo do administrador
judicial que, compreendidos na elaboração
da relação de credores e publicação de
edital (art. 52, § 1º, ou 99, parágrafo único,
da Lei n. 11.101/2005), desenvolvem-se de
acordo com as regras do art. 7º, §§ 1º e 2º,
da referida lei e objetivam consolidar a ve-
rificação de créditos a ser homologada pelo
juízo da recuperação judicial ou falência.
2. O termo inicial do prazo de 15 (quinze) dias
para apresentar ao administrador judicial
habilitações ou divergências é a data de pu-
blicação do edital (art. 7º, § 1º, da Lei n. 11.101/
2005).
3. Na fase de verificação de créditos e de apre-
sentação de habilitações e divergências, dispen-
sa-se a intimação dos patronos dos credores,
mesmo já constituídos nos autos, ato processual
que será indispensável a partir das impugnações
(art. 8º da Lei n. 11.101/2005), quando se inicia a
fase contenciosa, que requer a representação por
advogado.
4. Se o legislador não exigiu certa rotina proces-
sual na condução da recuperação judicial ou da
falência, seja a divulgação da relação de credores
em órgão oficial somente após a publicação da
decisão que a determinou, seja a necessidade de
intimação de advogado simultânea com a

palmente diante da nova redação do inciso I do §1º do art. 189, que dissipou
qualquer dúvida ao prever que todos os prazos previstos na lei ou dela de-
correntes serão contados em dias corridos”.



PAOLA CRISTINA RIOS PEREIRA FERNANDES ARTIGO

230 Revista de Direito da ADVOCEF – Ano XX – N.º 37 – Out 24

intimação por edital, ao intérprete da lei não cabe
fazê-lo nem acrescentar requisitos por ela não pre-
vistos.
5. Recurso especial conhecido e desprovido.
(REsp n. 1.163.143/SP, relator Ministro João Otá-
vio de Noronha, Terceira Turma, julgado em 11/
2/2014, DJe de 17/2/2014 – destaques inverídicos).

Ainda, sobre os pedidos de habilitação e divergência de cré-
dito na fase administrativa do sistema de verificação de crédito,
Anglizey Solivan de Oliveira e Pedro Ivo Lins Moreira (2021, p.
249) salientam que:

Os pedidos de habilitação e divergência adminis-
trativas não obedecem aos requisitos formais da
petição inicial do Código do Processo Civil e, como
mencionado anteriormente, não necessitam ser
subscritos por advogado.
O pedido deverá ser formulado de forma
simplificada e objetiva, exigindo-se um mínimo
de clareza para a correta compreensão dos fatos
e a motivação que ensejou o pedido.

Do mesmo modo, comentando o art. 7º da LRF, Marcelo Bar-
bosa Sacramone (2023, p. 77) assevera que:

Nos referidos editais, os credores serão advertidos
do prazo de 15 dias, para que, caso não tenham
sido incluídos na lista apresentada pelo devedor,
habilitem administrativamente seus créditos. Ain-
da que incluídos, caso discordem do valor do cré-
dito, de sua natureza ou de sua classificação, os
credores, no mesmo prazo, poderão deduzir di-
vergência administrativa.
(...).
A habilitação ou divergência administrativa deve-
rá ser apresentada em 15 dias e conterá todos os
documentos imprescindíveis para a demonstração
de seu crédito (art. 9º). Será realizada por mera
petição e será direcionada ao administrador judi-
cial. Como não é destinada ao juízo e prescinde
de maior formalidade, o requerente não precisa
ter poderes postulatórios. A habilitação ou diver-
gência não precisa ser apresentada por advogado
e, por não possuir a natureza de ação judicial, pres-
cinde do recolhimento das custas processuais. (...).
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Lado outro, registra-se o dissenso instalado na doutrina
quanto à legitimidade para a apresentação da habilitação e/ou
divergência de crédito ao administrador judicial, na medida em
que uma parcela doutrinária entende que essas manifestações
administrativas endereçadas ao administrador judicial só podem
ser realizadas pelos credores, titulares dos respectivos créditos,
enquanto parcela diversa da doutrina entende pela possibilida-
de de um credor apresentar divergência de crédito em relação
ao crédito de outro credor.

Em adesão a essa última corrente doutrinária, João Pedro
Scalzilli, Luis Felipe Spinelli e Rodrigo Tellechea (2023, p. 349)
salientam que “nada impede que um credor apresente diver-
gência em relação a crédito arrolado de outro credor”. Todavia,
acolhendo posicionamento contrário, Eduardo da Silva Mattos
e José Marcelo Martins Proença (2023, p. 614) afirmam que “é
legitimado a apresentar a habilitação/divergência quem for ti-
tular do crédito ou quem, por justo direito, o represente”.

Neste particular e filiando-se ao entendimento adotado por
Eduardo da Silva Mattos e José Marcelo Martins Proença, defen-
de-se a legitimação exclusiva do credor, titular do respectivo cré-
dito, para a apresentação da habilitação e/ou divergência admi-
nistrativa endereçada ao administrador judicial, porquanto, a
prática tempestiva ou não desse ato, ou mesmo a sua ausência
acarretam consequências graves aos referidos credores, confor-
me se verá adiante.

Em sentido similar e tendo como pano de fundo a alegação
de cessão de créditos, o Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, por ocasião do julgamento do Recurso de Agravo de Ins-
trumento nº 2035856-64.2018.8.26.0000 (DJe 24/10/2019)17, as-
sentou o posicionamento, segundo o qual, não havendo com-

17 Recuperação judicial. Habilitação/impugnação de crédito. Pese a conclusão,
da i. magistrada de primeira instância, pela procedência do pedido, é certo
que não enfrentou, mesmo depois da oposição de embargos de declaração
pela recuperanda, os argumentos deduzidos na resposta. Nulidade da deci-
são por ausência de fundamentação, nos termos do art. 489, inciso II, do
Código de Processo Civil. Imediato julgamento, nos termos do § 3º do art.
1.013 do Código de Processo Civil. Impugnação de crédito. Documentação
insuficiente para comprovar a cessão do crédito em favor dos agravados e,
em consequência, a sua legitimidade para substituir o credor originário e
habilitar o crédito. Extinção do incidente nos termos do art. 485, inciso VI, do
Código de Processo Civil. Recurso provido para esse fim. (Tribunal de Justiça
do Estado de São Paulo, Recurso de Agravo de Instrumento nº. 2035856-
64.2018.8.26.0000, Relator Araldo Telles, 2ª Câmara Reservada de Direito
Empresarial, data do julgamento 22/10/2019, data de registro 24/10/2019).
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provação documental hígida da cessão e, consequentemente,
da titularidade do crédito, o suposto cessionário não tem legiti-
midade para promover habilitação e/ou divergência de crédito.

Outrossim, em relação à classificação da habilitação e/ou
divergência de crédito administrativa, sob a perspectiva da sua
tempestividade, verifica-se a existência da (i) habilitação e/ou
divergência de crédito prematura, (ii) habilitação e/ou divergên-
cia de crédito tempestiva e, finalmente, (iii) habilitação e/ou di-
vergência de crédito retardatária.

A habilitação e/ou divergência de crédito prematura é aquela
encaminhada ao administrador judicial antes da publicação do
edital contendo a 1ª lista de credores, cuja publicação, confor-
me consignado em linhas pretéritas, constitui condição de
procedibilidade da habilitação e/ou divergência de crédito a ser
apresentada pelo credor, razão pela qual é considerada pela dou-
trina e jurisprudência especializadas como sendo extemporânea, o
que, via de consequência, implica na impossibilidade do seu
processamento.

Nesse sentido, é o entendimento encartado no Recurso de
Agravo de Instrumento nº. 20001671-97.2018.8.26.0000. Senão,
vejamos:

Recuperação judicial. Habilitação de crédito.
Agravo de instrumento contra decisão que con-
denou as recuperandas ao pagamento de hono-
rários advocatícios. Pedido prematuro de ha-
bilitação de crédito apresentado pela agra-
vada, antes da publicação do edital previs-
to no art. 52, § 1º, da Lei nº 11.101/2005.
Habilitação que tampouco poderia ter sido
processada. Honorários advocatícios que não
podem ser impostos nesta situação, ausente re-
sistência das recuperandas. Agravo provido.
(Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Re-
curso de Agravo de Instrumento nº. 2001671-
97.2018.8.26.0000, Relator Alexandre Marcondes,
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, data
do julgamento 25/05/2018, data de registro 25/
05/2018 – destaques inautênticos).

Por outro lado, a habilitação e/ou divergência de crédito
tempestiva se traduz na manifestação administrativa apresenta-
da ao administrador judicial após a publicação do edital con-
tendo a 1ª lista de credores e antes do exaurimento do prazo de
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15 (quinze) dias corridos, estabelecido no §1º, do art. 7º, da LRF,
cuja tempestividade implica na produção de todos os efeitos le-
gais previstos no regime de insolvência empresarial, a repercutir,
portanto, no cumprimento dos objetivos jurídicos pretendidos
com sistema de verificação de crédito.

Finalmente, a habilitação e/ou divergência de crédito retar-
datária é aquela realizada após o prazo prescrito no §1º, do art.
7º, da LRF, porém, dentro do prazo previsto para a apresentação
da impugnação judicial regulada no art. 8º da Lei nº. 11.101/
2005, conforme se depreende da redação dada ao caput do art.
10 do mesmo diploma legislativo18. In verbis:

Art. 10. Não observado o prazo estipulado no art.
7º, § 1º , desta Lei, as habilitações de crédito serão
recebidas como retardatárias.

Além disso, consigna-se,  tal qual ocorre com a habilitação
e/ou divergência de crédito prematura, que a habilitação e/ou
divergência de crédito retardatária acarreta consequências jurí-
dicas indesejáveis aos credores, entre as quais, a perda do direi-
to de voto em assembleia geral de credores (art. 10, §1º, LRF),
que serão adiante examinadas.

18 HABILITAÇÃO DE CRÉDITO (FALÊNCIA) – Decisão judicial determinando seja
certificado se o incidente é retardatário (LREF, art. 10) para eventual aplica-
ção do art. 4°, § 8° da Lei 11.108/03 quanto ao recolhimento das custas, e em
caso positivo, a habilitante deve ser intimada para recolhimento – Alegação
de que não se quedou inerte em se habilitar na recuperação judicial, tanto
que nos contatos realizados com o administrador judicial foi surpreendida
com a informação de que não havia registros da ação indenizatória que
promove em face da massa falida, que o quadro geral de credores sequer
foi homologado, que a inclusão do crédito não prejudicaria os demais credo-
res, e que habilitou o seu crédito tempestivamente, no momento em que
tomou nota acerca da decretação da falência, devendo ser afastada a obri-
gação de recolhimento das custas – Descabimento – Interpretação dos arts.
7º, 8º e 10 da Lei n. 11.101/2005 – Habilitação apresentada somente
após a publicação do edital com a relação de credores (art. 7°, § 2°)
– Habilitação que deve ser conhecida como retardatária porque de-
corrido o prazo do art. 7º, § 1° sem habilitação da credora – Custas
devidas (art. 10, § 3°) – Decisão mantida – Agravo de instrumento
não provido. (Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Recurso de Agra-
vo de Instrumento nº. 2180025-42.2021.8.26.0000, Relator Ricardo Negrão,
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, data do julgamento 25/01/
2022, data de registro 25/01/2022 – realce fictício).
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4.2.1 Do conteúdo da habilitação e/ou divergência de crédito

Igualmente, conforme intelecção extraída da redação dada
ao art. 9º da LRF, sustenta-se que os pedidos de habilitação e/ou
divergência de crédito administrativos devem conter: (i) o nome,
o endereço do credor, além do endereço em que este credor rece-
berá as comunicações dos atos processuais, (ii) o valor do crédito
atualizado até a data da distribuição do pedido de recuperação
judicial e, finalmente, (iii) os documentos comprobatórios do cré-
dito habilitado, com a indicação das respectivas garantias atrela-
das ao crédito, em especial aquelas que estiverem na sua posse. In
litteris:

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo cre-
dor nos termos do art. 7º, § 1º, desta Lei deverá
conter:
I – o nome, o endereço do credor e o endereço
em que receberá comunicação de qualquer ato
do processo;
II – o valor do crédito, atualizado até a data da
decretação da falência ou do pedido de recupe-
ração judicial, sua origem e classificação;
III – os documentos comprobatórios do crédito e
a indicação das demais provas a serem produzi-
das;
IV – a indicação da garantia prestada pelo deve-
dor, se houver, e o respectivo instrumento;
V – a especificação do objeto da garantia que es-
tiver na posse do credor.
Parágrafo único. Os títulos e documentos que le-
gitimam os créditos deverão ser exibidos no ori-
ginal ou por cópias autenticadas se estiverem jun-
tados em outro processo.

Acerca do conteúdo exigido para a habilitação e/ou diver-
gência de crédito realizada na fase administrativa do sistema de
verificação de crédito, importa ressaltar, inicialmente, o quanto
disposto no inciso I, do art. 9º da LRF, no qual se estabelece a
necessidade de o credor apresentar a sua completa qualificação,
na medida em que a referida qualificação será indispensável para
que o administrador judicial possa, de forma fidedigna, indivi-
dualizar o crédito habilitado ou retificado.

Do mesmo modo, deve o credor indicar o seu endereço, bem
como o endereço em que receberá as comunicações alusivas aos
atos praticados no processo de recuperação judicial, com vistas a
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facilitar a sua intimação, aplicando-se no que couber o quanto
disposto no art. 27419 do Código de Processo Civil.

Sobre esse ponto, João Pedro Scalzilli, Luis Felipe Spinelli e
Rodrigo Tellechea (2023, p. 349) lecionam que “os pedidos de
habilitação e de divergência serão direcionados ao administra-
dor judicial, na forma escrita, contendo o nome e o endereço do
credor, bem como o endereço em que ele será comunicado dos
atos do procedimento (LREF, art. 9º)”20.

Por outro lado, no que se refere à previsão encartada no
inciso II, do dispositivo legal em comento, destaca-se que, para
a correta habilitação e/ou divergência de crédito realizada na
fase administrativa do procedimento de verificação de crédito, é
imprescindível que o credor discrimine o valor do seu crédito,
devidamente atualizado de acordo com os encargos contratuais,
previamente ajustado entre as partes, utilizando-se como termo
final da referida atualização a data da distribuição do pedido
de recuperação judicial. Ressalte-se, inclusive, que o demonstra-
tivo e/ou a planilha de evolução contratual do crédito a ser ha-
bilitado ou retificado a pedido do credor deve indicar expressa-
mente os índices e encargos remuneratórios e/ou moratórios con-
siderados para a sua respectiva atualização.

Da mesma maneira e ainda com fundamento no inciso II, do
art. 9º da LRF, deve o credor, por ocasião do seu pedido de habi-
litação e/ou divergência de crédito formulado na via adminis-
trativa, indicar a classificação do seu crédito, na forma prevista
no art. 41 da LRF, bem como demonstrar a sua origem.

19 Art. 274. Não dispondo a lei de outro modo, as intimações serão feitas às
partes, aos seus representantes legais, aos advogados e aos demais sujeitos
do processo pelo correio ou, se presentes em cartório, diretamente pelo
escrivão ou chefe de secretaria.
Parágrafo único. Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço
constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessa-
do, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente
comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do
comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço.

20 Consignam-se os apontamentos realizados pelos citados autores, constante
na nota de rodapé nº. 1325, no sentido de que “o art. 9º, I, da LREF fala,
erroneamente, em endereço para comunicação de qualquer ato do proces-
so, embora não reste dúvidas de que a habilitação e a retificação (divergên-
cia) tempestivas não são apresentadas perante o juiz recuperatório/concursal,
e sim direcionadas diretamente ao administrador judicial (fase administra-
tiva). De processo, portanto, não se trata; está-se diante de simples procedi-
mento extrajudicial”.
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A respeito dessa questão, notabiliza-se a lição de Anglizey
Solivan de Oliveira e Pedro Ivo Lins Moreira (2021, p. 249/250),
para quem:

(...). Além disso, o credor precisa discriminar a ori-
gem, a classificação e o valor, que deve estar atu-
alizado até a data de distribuição do pedido de
recuperação judicial ou decretação da falência,
considerando os termos contratados.

No mesmo sentido é a doutrina de João Pedro Scalzilli, Luis
Felipe Spinelli e Rodrigo Tellechea (2023, p. 350), para quem:

Tanto na habilitação quanto na divergência, o cre-
dor deverá apresentar o valor do crédito que en-
tende devido (corrigido monetariamente e acres-
cido dos juros pactuados ou legalmente previstos
até a data da decretação da falência ou do pedi-
do de recuperação judicia), sua origem e classifi-
cação (LREF, art. 9º, II).

Comentando o dispositivo em exame com ênfase na demons-
tração da origem do crédito, Marcelo Barbosa Sacramone (2023,
p. 91) ensina que:

A origem do crédito a ser habilitado deverá ser
demonstrada. Os documentos comprobatórios do
crédito não se restringem a títulos executivos ju-
diciais ou extrajudiciais, mas também podem en-
volver qualquer documento, ainda que não te-
nha força executiva, que demonstre que o crédi-
to fora contraído em face do devedor.
O título executivo extrajudicial, entretanto, não é
suficiente para a demonstração do crédito, ao con-
trário da execução individual. Exige o inciso III,
como imprescindível para a habilitação, a demons-
tração da origem do crédito pretendido. Isso por-
que apenas os créditos resultantes de operações
onerosas, em face do devedor, poderão ser exigi-
dos, assim como, para fins de aferição da natureza
da obrigação, sua origem deve ser compreendida.
(...). Nesse ponto, o título de crédito perde a ca-
racterística cambial da abstração em relação à
obrigação que lhe deu causa. O título é insufici-
ente para demonstrar o direito literal que é con-
tido na cártula.
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Assim, pode-se concluir que a Lei nº. 11.101/2005 estabele-
ce a obrigação de o credor em indicar e demonstrar a origem e a
classificação do seu respectivo crédito, instruindo o seu pedido
administrativo com documentos comprobatórios pertinentes, in-
dependentemente de se tratar de título executivo ou não.

Valendo-se mais uma vez dos apontamentos de Anglizey
Solivan de Oliveira e Pedro Ivo Lins Moreira acerca do tema (2021,
p. 250), enfatiza-se que:

Malgrado a le i  não descrever  de forma
exauriente todos os documentos que devem
instruir o pedido administrativo, compreende-
se que são imprescindíveis: i) a apresentação
de procuração, caso o credor esteja represen-
tado, ii) os documentos de identificação da
pessoa física e os atos constitutivos da pessoa
jurídica; iii) os documentos comprobatórios do
crédito e das garantias prestadas ao credor, ca-
bendo, inclusive, a especificação das garantias
que estiverem na posse do credor; e iv) a
planilha demonstrativa do valor do crédito até
a data do pedido.
(...).
Segundo o entendimento da doutrina especi-
alizada, não basta a mera exibição do título exe-
cutivo, cabendo ao administrador judicial apu-
rar a realidade da operação econômica que deu
origem ao crédito. Além disso, o administrador
judicial deverá considerar apenas os créditos que
estejam documentalmente provados de forma lí-
quida e certa – o que não deve ser confundido
com exigência de título executivo –, já que é
incabível a realização de dilação probatória para
constituição ou liquidação de créditos.

Com o mesmo sentir, Sérgio Campinho (2019, p. 112) ensina
que:

Ainda que o crédito habilitado esteja assentado
em um título de crédito abstrato, como a letra de
câmbio, a nota promissória ou o cheque, está o
declarante obrigado a declinar-lhe a origem. É
exigência especial da lei nos processos de recupe-
ração judicial e falência, que tem por escopo afe-
rir a higidez de sua causa, que não pode ser ilíci-
ta, nem retratar, por exemplo, uma obrigação, a
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título gratuito, a qual não é exigível nem na re-
cuperação judicial, nem na falência (art. 5º, I).

Entretanto, em que pese o entendimento anteriormente men-
cionado, no sentido de que para os fins do quanto disposto no
inciso II, do art. 9º da LRF, ao qual se filia “o título de crédito
executivo perde a sua característica cambial de abstração em re-
lação à obrigação que lhe deu causa”21, parte da jurisprudência
nacional prescreve não haver motivos legítimos para se exigir a
demonstração da origem do crédito, quando o crédito, objeto
do pedido administrativo, encontrar-se materializado em título
executivo extrajudicial. Senão, vejamos:

Nota promissória. Falência. Demonstração da ori-
gem dos títulos. Precedente da Corte. 1. Na for-
ma de precedente da Corte “não havendo indíci-
os de desrespeito à ordem jurídica, nem alega-
ção, da parte do devedor, de falta de causa, mos-
tra-se descabida a exigência de que o credor de-
clare a origem do negócio que travou com o fali-
do e que ocasionou a emissão de cheques” (REsp
nº 221.835/DF, Relator o Ministro Sálvio de
Figueiredo Teixeira, DJ de 03/11/99). 2. Recurso
especial não conhecido.
(REsp n. 230.541/SP, relator Ministro Carlos Alberto
Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 4/
11/2003, DJ de 16/2/2004, p. 241).

Agravo de Instrumento – Impugnação ao Cré-
dito – O cheque é uma ordem de pagamento à
vista e constitui um título de crédito autôno-
mo e abstrato, que não depende do negócio
que deu lugar ao seu nascimento, e o valor no
mesmo inserido não necessita de comprovação
de liquidez, pois representa quantia certa, não
competindo ao credor provar a origem do che-
que, pelo contrário, é ônus do devedor trazer
provas capazes de desconstituir o título - Agra-
vo Provido. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDI-
TO. CHEQUE. ORIGEM. NÃO COMPROVAÇÃO. IM-
PROCEDÊNCIA. RECURSO ADESIVO. NÃO CONHE-
CIMENTO. 1- Habilitação de crédito julgada ex-
tinta sem resolução do mérito (CPC, art. 267,

21 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de
Empresas e Falências. São Paulo: SaraivaJur, 2023. p. 91.
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III), pois não cumpriu a habilitante determina-
ções judiciais. 2- Não demonstrando o credor a
origem de seu crédito a hipótese não é de
extinção sem resolução do mérito, mas de im-
procedência do pedido de habilitação. Decre-
to-lei n. 7.661/45, art. 82, e Lei n. 11.101/05,
art. 9º, II. 3 - O fato do título executivo ser um
cheque, que instrumentaliza uma ação de exe-
cução individual, não dá a segurança exigida
para a habilitação do crédito na falência, que
tem exigência de demonstração de sua origem.
(TJ-SP – APL 0018139-85.2003.8.26.0554., Rel.
Alexandre Lazzarini, 9ª Câmara de Direito Pri-
vado).
(Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Re-
curso de Agravo de Instrumento nº. 2109630-
69.2014.8.26.0000, Relator Ramon Mateo Júnior,
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, data
do julgamento 31/08/2015, data de registro 03/
09/2015).

Por outro giro, conforme se depreende dos incisos III, IV e V,
do art. 9º da LRF, e na esteira das menções aportadas alhures, o
credor deve instruir o seu pedido administrativo com documen-
tos que comprovem a origem, a existência, o valor e a titularidade
do seu crédito, bem como indicar, especificar e comprovar as
garantias, a ele, atreladas, especialmente, aquelas que estive-
rem em sua posse, atribuindo-lhes o devido valor, na medida em
que referida quantia corresponderá ao limite da classificação do
aludido crédito naquelas condições22, de modo que a importân-
cia creditícia que sobejar o valor atribuído ao bem será alocada
na classe III (classe quirografária).

Esse, inclusive, é o teor da redação conferida ao enunciado
nº. 51 do Conselho de Justiça Federal, aprovado na I Jornada de
Direito Comercial. In verbis:

O saldo do crédito não coberto pelo valor do bem
e/ou da garantia dos contratos previstos no § 3º
do art. 49 da Lei n. 11.101/2005 é crédito quiro-
grafário, sujeito à recuperação judicial.

Aliás, não bastasse o enunciado anteriormente transcrito,
referido posicionamento reflete o entendimento consolidado no

22 Crédito com garantia real ou crédito extraconcursal na forma prevista no
art. 49, §3º da LRF.
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Superior Tribunal de Justiça, estampado no Recurso Especial nº.
1.933.995/SP (DJe 09/12/2021). Ex positis:

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. QUESTÃO PREJUDICADA. PRI-
MAZIA DA DECISÃO DE MÉRITO. CRÉDITOS GARAN-
TIDOS POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BEM IMÓVEL
DE TERCEIRO. CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO AFASTA
A INCIDÊNCIA DA REGRA DO ART. 49, § 3º, DA LFRE.
PRECEDENTE. EXTRACONCURSALIDADE DO CRÉDI-
TO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA QUE
SE LIMITA AO VALOR DO BEM DADO EM GARAN-
TIA. RESTABELECIMENTO DAS CLÁUSULAS
CONTRATUAIS DECLARADAS NULAS. 1. Incidente
de impugnação de crédito apresentado em 19/3/
2018. Recurso especial interposto em 11/11/2020.
Autos conclusos ao gabinete da Relatora em 22/4/
2021. 2. O propósito recursal, além de verificar
eventual negativa de prestação jurisdicional, con-
siste em definir (i) se o crédito vinculado à garan-
tia prestada por terceiro se submete aos efeitos da
recuperação judicial da devedora e (ii) se configu-
ra julgamento ultra petita a declaração de nulida-
de de cláusula que prevê o vencimento antecipa-
do da obrigação inserta nos contratos que dão ori-
gem ao crédito impugnado. 3. Prejudicada a ale-
gação de negativa de prestação jurisdicional, ten-
do em vista o princípio da primazia da decisão de
mérito. 4. O afastamento dos créditos de titulares
de posição de proprietário fiduciário dos efeitos
da recuperação judicial da devedora independe da
identificação pessoal do fiduciante ou do fiduciário
com o bem imóvel ofertado em garantia ou com a
própria recuperanda. Precedente específico da Ter-
ceira Turma. 5. A extraconcursalidade do cré-
dito acobertado por alienação fiduciária li-
mita-se ao valor do bem dado em garantia,
sobre o qual se estabelece a propriedade re-
solúvel. Eventual saldo devedor que
extrapole tal limite deve ser habilitado na
classe dos quirografários. Precedente. 6. As clá-
usulas dos contratos que deram origem aos crédi-
tos não sujeitos à recuperação judicial não podem
ser revistas de ofício pelo juízo recuperacional, sob
pena de violação do princípio dispositivo. RECUR-
SO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.



241Revista de Direito da ADVOCEF – Ano XX – N.º 37 – Out 24

SISTEMA DE VERIFICAÇÃO DE CRÉDITO NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

(REsp n. 1.933.995/SP, relatora Ministra Nancy
Andrighi, Terceira Turma, julgado em 25/11/2021,
DJe de 9/12/2021 – grifo nosso).

Assim sendo e considerando os apontamentos consignados
alhures, infere-se que a habilitação e/ou divergência adminis-
trativa de crédito concretizam o princípio constitucional do con-
traditório e da ampla defesa, porquanto, refletem instrumentos
disponibilizados ao credor para o exercício dos seus respectivos
direitos e, também, para o cumprimento dos objetivos jurídicos
atribuídos ao sistema de verificação de crédito, entre os quais,
citam-se: (i) a garantia da efetiva participação do credor na cons-
trução de uma solução adequada à crise empresarial do deve-
dor, bem como (ii) a salvaguarda do direito de fiscalizar a regu-
laridade dos procedimentos e atos previstos na LRF.

4.3 A relação de credores do administrador judicial

Superada a questão acerca da publicação do 1º edital con-
tendo a lista de credores do devedor, cuja publicação constitui
condição de procedibilidade da manifestação administrativa
disponibilizada ao credor (habilitação e/ou divergência de cré-
dito), tal qual assentado em linhas pretéritas, passamos a tratar
da lista de credores elaborada pelo administrador judicial, de
acordo com a previsão contida no caput e no §2º do art. 7º da
LRF. Ipsis litteris:

Art. 7º A verificação dos créditos será realizada pelo
administrador judicial, com base nos livros
contábeis e documentos comerciais e fiscais do
devedor e nos documentos que lhe forem apre-
sentados pelos credores, podendo contar com o
auxílio de profissionais ou empresas especializadas.
§ 1º Publicado o edital previsto no art. 52, § 1º, ou
no parágrafo único do art. 99 desta Lei, os credo-
res terão o prazo de 15 (quinze) dias para apresen-
tar ao administrador judicial suas habilitações ou
suas divergências quanto aos créditos relaciona-
dos.
§ 2º O administrador judicial, com base nas infor-
mações e documentos colhidos na forma do caput
e do § 1º deste artigo, fará publicar edital conten-
do a relação de credores no prazo de 45 (quarenta
e cinco) dias, contado do fim do prazo do § 1º
deste artigo, devendo indicar o local, o horário e
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o prazo comum em que as pessoas indicadas no
art. 8º desta Lei terão acesso aos documentos que
fundamentaram a elaboração dessa relação.

Percebe-se, portanto, a partir da intelecção do dispositivo
anteriormente transcrito, que o administrador judicial, quando
da verificação dos créditos sujeitos aos efeitos do processo
recuperacional, utiliza a lista de credores do devedor como ponto
de partida para a elaboração da sua própria relação, devendo,
contudo, analisar os livros contábeis e os documentos comerciais
e fiscais do devedor, bem ainda as manifestações (habilitação e/
ou divergência de crédito) e documentos apresentados pelos
credores, sem, no entanto, ficar restrito à lista de credores do
devedor e às manifestações dos credores.

Essa, inclusive, é a lição de Eduardo da Silva Mattos e José
Marcelo Martins Proença (2023, p. 618), para quem:

Repete-se que o administrador judicial não fica
adstrito às habilitações e divergências apresenta-
das administrativas. Até pelo contrário. Dentro do
que for possível, deverá o AJ promover retifica-
ções “de ofício” no quadro geral de credores a
partir da conciliação de informações contábeis,
bancárias e contratuais – inclusive para exclusão
de créditos inicialmente listados pelo devedor, pois
a classificação de crédito é matéria de ordem pú-
blica.

Do mesmo modo, Anglizey Solivan de Oliveira e Pedro Ivo
Lins Moreira (2021, p. 253/254) asseveram que:

Na busca do passivo real da devedora e da verifi-
cação dos créditos, a doutrina atual permite que
o administrador judicial, sem necessidade de in-
tervenção do Poder Judiciário, solicite diretamen-
te todas as informações que julgar necessárias para
o exame da legitimidade do crédito.
Bom salientar que da possibilidade de verifica-
ção de créditos com base nas informações
contábeis e fiscais a exegese de que o administra-
dor judicial pode promover, de ofício, todas as
correções cabíveis para confecção de sua relação
de credores, desde que o faça baseado em provas
e esteja pautado na lei, na doutrina e na jurispru-
dência dominante.
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Por conseguinte, o administrador judicial é auto-
rizado a atuar de forma independente, não fican-
do adstrito à relação do devedor, tampouco às pro-
vocações dos credores. Assim, constatadas omis-
sões ou informações ilegítimas, caberá ao admi-
nistrador judicial remediá-las em nome da verda-
de real, pois quando age assim atua em benefício
da justiça e da coletividade.
A verificação administrativa constitui uma das atri-
buições mais importantes do administrador judi-
cial. Por essa razão, o seu trabalho deverá ser re-
alizado de forma minuciosa e pormenorizada,
para que, ao final, chegue a um julgamento se-
guro sobre: i) inclusão de créditos omitidos; ii)
alterações de valores e classificações; e iii) exclu-
são de créditos23.

Em sentido muito similar, João Pedro Scalzilli, Luis Felipe
Spinelli e Rodrigo Tellechea (2023, p. 357) afirmam que:

Encerrado o prazo de 15 (quinze) dias para a ma-
nifestação dos credores, as habilitações e as di-
vergências devem ser examinadas e decididas
pelo administrador judicial.
O administrador judicial fará a verificação dos
créditos com base nas informações e nos docu-
mentos colhidos (valendo-se, por exemplo, dos
livros contábeis e dos documentos comerciais e
fiscais do devedor, bem como da documentação
apresentada pelos credores), podendo contar com
o auxílio de profissionais ou empresas especiali-
zadas (LREF, art. 7º, caput).

Neste particular, oportuno se faz ressaltar o comentário de
João Pedro Scalzilli, Luis Felipe Spinelli e Rodrigo Tellechea
(2023, p. 357), registrado na nota de rodapé nº. 1351, em que se
esclarece que:

23 Registra-se, oportunamente, o comentário constante na nota de rodapé nº.
24 do artigo redigido por Anglizey Solivan de Oliveira e Pedro Ivo Lins Moreira
(2021, p. 254), segundo o qual, “(...) o administrador judicial poderá: i) incluir
como credor quirografário aqueles cuja garantia real ou fiduciária não os-
tentam higidez ou legitimidade; ii) excluir da lista os créditos não sujeitos
(art. 49, §§ 3º e 4º), bem como aqueles que lhe pareçam simulados ou frau-
dulentos; iii) majorar ou diminuir valores de créditos já listados pelo devedor,
mas importância se mostra equivocada; iv) verificar a realidade econômica
das operações de adiantamento de câmbio”.
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(...), parece-nos ser dever de ofício do adminis-
trador judicial noticiar ao juízo eventuais irre-
gularidades na contabilidade do devedor, bem
como a adoção de práticas contábeis esdrúxulas
com objetivo de maquiar os números de sua con-
tabilidade para fins de permitir o ingresso na
recuperação judicial e/ou excluir a participação
de determinados credores do processo, inclusive
o Fisco.

Em ato subsequente,  após proceder ao exame de toda docu-
mentação pertinente, deverá o administrador judicial, dentro
do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos24, a contar do
termo final do prazo conferido aos credores para a apresenta-
ção das suas respectivas manifestações administrativas, apresen-
tar a sua lista de credores a ser publicada em edital, nos órgãos
oficiais, cuja publicação constitui condição de procedibilidade
da impugnação judicial e marco de encerramento da fase admi-
nistrativa do sistema de verificação de crédito.

Ademais, destaca-se que, conforme se depreende da Reco-
mendação nº. 72/2020 do Conselho Nacional de Justiça, aos re-
sultados dos julgamentos administrativos decorrentes do traba-
lho realizado pelo administrador judicial deve ser dada a efeti-
va publicidade, como forma de concretizar o princípio constitu-
cional do contraditório e da ampla defesa, na medida em que
os stakeholders diretamente afetados devem conhecer os fun-
damentos fáticos e jurídicos nos quais se baseou o administra-
dor judicial, possibilitando, dessa forma, o exercício dos seus res-
pectivos direitos. Senão vejamos:

Art. 1º Recomendar a todos os Juízos com com-
petência para o julgamento de ações de recupe-
ração judicial que determinem aos administra-
dores judiciais a apresentação, ao final da fase
administrativa de verificação de créditos, previs-
ta no art. 7º da Lei nº 11.101/2005, a apresenta-
ção de relatório, denominado Relatório da Fase
Administrativa, contendo resumo das análises

24 Por se tratar de prazo de natureza material, tal qual o prazo previsto no art.
7º, §1º da LRF, sua contagem é feita em dias corridos. Sobre essa questão,
Eduardo da Silva Mattos e José Marcelo Martins Proença (2023, p. 619)
salientam que: “(...), o prazo de 45 dias do AJ se dá em dias corridos, assim
como os demais prazos recuperacionais, conforme já mencionado (art. 189,
§1º, I, LREF)”.
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feitas para a confecção de edital contendo a re-
lação de credores.
§ 1º O objetivo do Relatório da Fase Administra-
tiva é conferir maior celeridade e transparência
ao processo de recuperação judicial, permitindo
que os credores tenham amplo acesso às infor-
mações de seu interesse já no momento da apre-
sentação do edital de que trata o art. 7º, § 2º, da
Lei nº 11.101/2005, inclusive para conferir-lhes
subsídios para que possam decidir de maneira in-
formada se formularão habilitação ou impugnação
judicialmente.
§ 2º O Relatório da Fase Administrativa deverá
conter, no mínimo, as seguintes informações:
I – Relação dos credores que apresentaram diver-
gências ou habilitações de créditos na forma art.
7º, § 1º, da Lei nº 11.101/2005, indicando seus no-
mes completos ou razões sociais e números de
inscrição no CPF/MF ou CNPJ/MF;
II – Valores dos créditos indicados pela
recuperanda, na forma do art. 52, § 1º, da Lei nº
11.101/2005; valores apontados pelos credores em
suas respectivas divergências ou habilitações; e
valores finais encontrados pelo AJ que constarão
do edital;
III – Indicação do resultado de cada divergência e
habilitação após a análise do administrador judi-
cial, com a exposição sucinta dos fundamentos
para a rejeição ou acolhimento de cada pedido; e
IV – Explicação sucinta para a manutenção no
edital do Administrador Judicial daqueles credo-
res que foram relacionados pela recuperanda na
relação nominal de credores de que trata o art.
51, II, da Lei nº 11.101/2005.
§ 3º O Relatório da Fase Administrativa deve ser
protocolado nos autos do processo de recupera-
ção judicial e divulgado no site eletrônico do ad-
ministrador judicial.
(...).

Sobre o tema, João Pedro Scalzilli, Luis Felipe Spinelli e
Rodrigo Tellechea (2023, p. 358) salientam que:

A resposta do administrador judicial em relação
ao pedido de habilitação ou divergência deve ser
devidamente justificada, até para que os credo-
res (bem como o próprio devedor) possam com-
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preender as razões pelas quais seu crédito rece-
beu determinado tratamento – e, eventualmen-
te, possam mais adequadamente impugná-lo.
Essa fundamentação afigura-se indispensável:
embora a apreciação do administrador judicial
não possa ser enquadrada como ato judicial – e
ainda que haja controvérsias quanto à sua classi-
ficação como ato administrativo –, por qualquer
ângulo que se queira analisar, parece material-
mente necessário que a parte interessada conhe-
ça as razões da manifestação do administrador
judicial.
Assim, analógica ou diretamente, isso parece o
mais adequado, em razão do disposto no art.
93, IX, da Constituição Federal, no art. 11 do
Código de Processo Civil e no art. 50 da Lei do
Processo Administrativo; o mesmo também se
extrai do art. 7º, §2º, da LREF, uma vez que de-
vem ser disponibilizados todos os elementos que
fundamentaram a decisão do administrador ju-
dicial.

De igual modo, e valendo-se novamente das lições de
Anglizey Solivan de Oliveira e Pedro Ivo Lins Moreira (2021, p.
254), pode-se afirmar que:

A Recomendação nº. 72/2020 do Conselho Nacio-
nal de Justiça prevê que o resultado do trabalho
do administrador judicial seja documentado e
apresentado no chamado relatório da fase admi-
nistrativa, que corresponde à relação menciona-
da no art. 7º, §2º.
(...).
Embora o administrador judicial não esteja no
exercício da jurisdição, a exigência de fundamen-
tação encontra respaldo no ordenamento jurídi-
co brasileiro, ganhando maior relevo nos proces-
sos de insolvência, seja em razão do interesse
público envolvido, seja porque a fundamentação
servirá para auxiliar os irresignados no manejo
da impugnação judicial.
(...).
Importante repisar que o resultado da verifica-
ção administrativa dos créditos não é definitivo e
por não envolver prestação jurisdicional, não pro-
duz coisa julgada, o que permitirá sua impugnação
na fase judicial.
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(...).
Por fim, vale lembrar que a qualidade da verifi-
cação administrativa poderá ser medida pelo juiz,
de acordo com o volume da litigiosidade na fase
judicial.

Notadamente, não seria inoportuno ressaltar o fato de que
as decisões tomadas pelo administrador judicial, quando da ve-
rificação dos créditos, possuem natureza jurídica declaratória,
cujos efeitos pretendidos pela LRF reverberam, apenas, no âm-
bito do regime de insolvência empresarial, por faltar-lhe com-
petência para o exercício da jurisdição, conforme apontamentos
registrados em linhas pretéritas.

Lado outro, merece destaque a redação conferida ao art. 39
da LRF, segundo a qual o direito de voto dos credores poderá se
vincular à relação de credores elaborada pelo administrador ju-
dicial, mormente nas hipóteses em que não houver elementos
mínimos para a formação do quadro geral de credores. Veja-se:

Art. 39. Terão direito a voto na assembléia-ge-
ral as pessoas arroladas no quadro-geral de cre-
dores ou, na sua falta, na relação de credores
apresentada pelo administrador judicial na for-
ma do art. 7º, § 2º, desta Lei, ou, ainda, na fal-
ta desta, na relação apresentada pelo próprio
devedor nos termos dos arts. 51, incisos III e IV
do caput, 99, inciso III do caput, ou 105, inciso
II do caput, desta Lei, acrescidas, em qualquer
caso, das que estejam habilitadas na data da
realização da assembléia ou que tenham crédi-
tos admitidos ou alterados por decisão judicial,
inclusive as que tenham obtido reserva de im-
portâncias, observado o disposto nos §§ 1º e 2º
do art. 10 desta Lei.

Assim sendo, reafirma-se que a publicação do edital con-
tendo a lista de credores do administrador judicial, para além
de constituir o marco de encerramento da fase administrativa do
sistema de verificação de créditos, se reveste de condição de
procedibilidade para o ajuizamento do incidente processual de
impugnação de crédito, tal qual previsto no art. 8º da LRF.
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5 Fase judicial de verificação de crédito no âmbito dos
processos de recuperação judicial

Dando sequência ao presente ensaio, passa-se a tratar da
fase judicial de verificação de crédito no âmbito do processo de
recuperação judicial, que, nos termos das lições empreendidas
por Eduardo da Silva Mattos e José Marcelo Martins Proença
(2023, p. 620), “se inicia com a publicação do segundo edital de
credores (art. 7º, § 2º, LREF)”.

Nesse diapasão e de acordo com a compreensão do quanto
disposto no art. 8º da LRF, qualquer credor, o devedor ou os seus
sócios e, também, o Ministério Público poderão ajuizar inciden-
te processual de impugnação de crédito em face da lista de cre-
dores elaborada pelo administrador judicial, desde que o faça
dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos25, a contar da data da
publicação do 2º edital de credores, cujas matérias alegadas de-
vem versar sobre a (i) eventual ausência de crédito (próprio ou
de terceiros), (ii) ilegitimidade dos outros credores e/ou créditos
e, finalmente, (iii) retificação do valor e classificação do crédito
(próprio ou de terceiros). Ipsis verbis:

Art. 8º No prazo de 10 (dez) dias, contado da pu-
blicação da relação referida no art. 7º, § 2º , desta
Lei, o Comitê, qualquer credor, o devedor ou seus
sócios ou o Ministério Público podem apresentar
ao juiz impugnação contra a relação de credores,
apontando a ausência de qualquer crédito ou ma-
nifestando-se contra a legitimidade, importância
ou classificação de crédito relacionado.
Parágrafo único. Autuada em separado, a
impugnação será processada nos termos dos arts.
13 a 15 desta Lei.

25 Conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, refle-
tido no AgInt no AgInt no AREsp n. 2.076.303/RJ (DJe 25/04/2024), a conta-
gem do prazo previsto no art. 8º da LRF deve ser realizada em dias corridos,
na medida em que se trata de natureza material. AGRAVO INTERNO NO
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRA-
VO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU
PROVIMENTO AO RECLAMO PARA RECONSIDERAR DELIBERAÇÃO ANTERI-
OR E, DE PRONTO, DAR PROVIMENTO AO APELO EXTREMO DA PARTE AD-
VERSA. - INSURGÊNCIA DA AGRAVADA. 1. O prazo de 10 (dez) dias, previsto
no art. 8º da Lei n. 11.101/2005, para apresentar impugnação à habilitação
de crédito, deve ser contado em dias corridos 2. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AgInt no AREsp n. 2.076.303/RJ, relator Ministro Marco Buzzi, Quarta
Turma, julgado em 22/4/2024, DJe de 25/4/2024.)
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Corroborando com a perspectiva apresentada, Eduardo da
Silva Mattos e José Marcelo Martins Proença (2023, p. 621) lecio-
nam que:

Os credores, o devedor e o Ministério Público te-
rão, a partir da publicação da segunda lista, 10
dias corridos para apresentar ao juiz impugnação
contra a relação de credores, apontando a ausên-
cia de qualquer crédito ou manifestando-se con-
tra a legitimidade, importância ou classificação
de crédito relacionado (art. 8º, LREF).
Ou seja, a partir daqui, as impugnações e habili-
tações serão direcionadas ao juízo e, por isso, cha-
ma-se essa etapa de “fase judicial de verificação
de créditos”.

Com essas considerações introdutórias acerca da fase judici-
al do sistema de verificação de crédito, pode-se inferir que a
publicação do edital contendo a lista de credores do adminis-
trador judicial, para além de assegurar o exercício de voto aos
credores relacionados na aludida lista (art. 39, LRF), constitui
condição de procedibilidade ao ajuizamento do incidente pro-
cessual de impugnação de crédito, bem ainda configura o ter-
mo inicial do prazo de 10 (dez) dias previsto no art. 8º da LRF,
dentro do qual qualquer interessado poderá se insurgir em face
dos créditos apurados pelo administrador judicial.

5.1 Da impugnação judicial à lista de credores elaborada pelo
administrador judicial

A esse prumo, voltando os olhos novamente ao quanto dis-
posto no art. 8º da LRF, com especial atenção à legitimidade para
o ajuizamento do incidente processual de impugnação de cré-
dito, pode-se deduzir que qualquer interessado, direta ou indi-
retamente afetado pela crise empresarial do devedor, além dele
próprio, a possui.

Dentro dessa concepção, não nos parece inoportuno sali-
entar que o interesse dos credores em impugnar créditos de ter-
ceiros decorre da possibilidade de maior satisfação creditícia pró-
pria e, também, da fiscalização em relação ao regular cumpri-
mento dos preceitos legais estabelecidos no regime empresarial
de insolvência, especialmente nas hipóteses em que houver fun-
dadas dúvidas em relação à higidez dos créditos e/ou garantias
a eles atreladas.
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Validando esse posicionamento, o Superior Tribunal de Justiça
consignou no Recurso Especial nº. 1.991.103/MT, o entendimento
segundo o qual o credor extraconcursal poderia se valer do inci-
dente processual de impugnação de crédito com vistas à retificação
de equívocos constantes na relação de credores do administra-
dor judicial. Ipsis litteris:

A norma estabelecida no art. 8º da LRP confere
ao Comitê, a qualquer credor, ao devedor ou a
seus sócios ou ao Ministério Público a possibili-
dade de apresentar, no prazo de 10 (dez) dias,
impugnação a respeito da lista de credores for-
mulada pelo administrador judicial, a fim de
apontar “a ausência de qualquer crédito ou ma-
nifestando-se contra legitimidade, importância ou
classificação de crédito relacionado.
Sendo fato indiscutível que a recuperação judici-
al do devedor tem o condão de sujeitar unica-
mente os créditos concursais (assim compreendi-
dos como todos aqueles existentes na data do
pedido, ainda que não exigíveis, excetuados os
referidos nos §§ 3º e 4º do art. 49 da Lei n. 11.101/
2005, bem como os fiscais), pode-se afirmar com
segurança que o dispositivo legal em exame, ao
fazer menção a “qualquer credor”, direciona-se
preponderantemente aos credores concursais.
Naturalmente, é possível cogitar de o cre-
dor, titular de crédito extraconcursal, valer-
se do incidente de impugnação de crédito
em recuperação judicial, a fim de sanar o
equívoco, inclusive com a imposição de conde-
nação de verba honorária à parte sucumbente
(REsp n. 1.951.601/SP, relator Ministro Ricardo
Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 13/
12/2022, DJe de 16/12/2022) (Trecho retirado da
fundamentação do acórdão proferido no REsp nº.
1.991.103/MT, relator Ministro Marco Aurélio
Bellizze, Terceira Turma, julgado em 11/4/2023,
DJe de 13/4/2023 – realce inverídico).

Registra-se, oportunamente, o entendimento de Eduardo
da Silva Mattos e José Marcelo Martins Proença (2023, p. 622),
para quem:

Quanto à legitimidade para impugnação judici-
al, a situação é um pouco distinta. A LREF prevê
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que poderão impugnar a lista “o Comitê, qual-
quer credor, o devedor ou seus sócios ou o Minis-
tério Público (art. 8º, LREF). O fundamento dessa
maior amplitude é porque o interesse nesses ca-
sos não é individual, mas, sim, coletivo-concursal.

Com o mesmo sentir, José Alexandre Tavares Guerreiro (2007,
p. 149):

(...) é de se admitir que qualquer credor possa de-
duzi-la contra qualquer crédito relacionado, pois
o interesse a ser satisfeito não é exclusivamente
individual, mas sim concursal, ou seja, diz respei-
to à formação do passivo do devedor como um
todo. Pressupõe-se que a finalidade declaratória
da verificação de créditos opere exatamente no
interesse comum, razão pela qual, aliás, qualquer
das partes pode opor-se a qualquer impugnação,
alegando e provando o que for de direito.

Em arremate à questão da legitimidade ativa na impugnação
de crédito, João Pedro Scalzilli, Luis Felipe Spinelli e Rodrigo
Tellechea (2023, p. 361) lecionam com muita propriedade no
sentido de que:

Sobre legitimidade para impugnar, parece-nos que
qualquer pessoa com interesse jurídico legítimo
– inclusive credor extraconcursal – pode deduzir
impugnação contra a relação de créditos, uma vez
que o procedimento de verificação de créditos
opera interesse comum da coletividade. Isso por-
que afeta o direito de todos os envolvidos, influ-
enciando no aumento ou na diminuição do pas-
sivo do devedor.
(...).
Existe a possibilidade de o juiz excluir da rela-
ção, ex officio, créditos eivados de nulidade (si-
mulação, fraude), independentemente de
impugnação por qualquer dos interessados legi-
timados pelo art. 8º, assim como pode declarar a
ocorrência de prescrição. No entanto, advirta-se,
aqui, que a atuação de ofício do juiz para a ex-
clusão de créditos deve ocorrer em casos
especialíssimos, diante de prova inequívoca do
vício, não podendo decorrer de meras ilações ou
suspeitas de fraude.
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De mais a mais, na esteira do entendimento jurisprudencial
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, refletido no Re-
curso de Agravo de Instrumento nº. 2043328-77.2022.8.26.0000,
afirma-se que o ajuizamento da impugnação judicial de crédito
não está condicionado à prévia apresentação de habilitação e/
ou divergência de crédito na esfera administrativa. Senão, veja-
mos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JU-
DICIAL. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO. AGRAVANTE
QUE CONSTOU NA PRIMEIRA E SEGUNDA LISTA
DE CREDORES, PELO MESMO VALOR E CLASSIFI-
CAÇÃO. POSSIBILIDADE DE APRESENTAR IMPUG-
NAÇÃO JUDICIAL AO SEGUNDO EDITAL DE CRE-
DORES, AINDA QUE NÃO TENHA APRESENTADO
DIVERGÊNCIA ADMINISTRATIVA. IMPUGNAÇÃO
QUE É TEMPESTIVA. AFASTAMENTO DE EVENTU-
AL EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO.  
(Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Re-
curso de Agravo de Instrumento nº. 2043328-
77.2022.8.26.0000, Relator Alexandre Lazzarini,
1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, data
do julgamento 22/07/2022, data de registro 22/
07/2022).

Todavia, esse posicionamento não encontra consenso na dou-
trina especializada, na medida em que parcela doutrinária (cor-
rente restritiva) entende que apenas o credor que apresentou sua
manifestação administrativa (habilitação e/ou divergência de cré-
dito) de forma prévia ao administrador judicial teria legitimidade
para o ajuizamento da impugnação judicial.

Os fundamentos jurídicos que embasam essa corrente
restritiva foram tratados por João Pedro Scalzilli, Luis Felipe
Spinelli e Rodrigo Tellechea (2023, p. 361), na nota de rodapé
nº. 1360, a qual pede-se vênia para transcrever um trecho im-
portante:

Há divergência na doutrina quanto à extensão da
legitimidade dos credores para a apresentação de
impugnação. A corrente restritiva entende que o
credor somente poderá apresentar sua impugnação
se tiver apresentado habilitação ou divergência, nos
termos do art. 7º, § 1º, da LREF e sua irresignação se
mantiver com a relação de credores publicada pelo
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administrador judicial. Isso porque “(...) se a segun-
da lista espelha o que constava da primeira lista e o
credor não apresentou habilitação ou divergência
no prazo do § 1º do art. 7º, não poderá apresentar
impug-nação agora, objetivando a inclusão de seu
crédito, pois terá de se valer da habilitação retarda-
tária (...). Repita-se: a impugnação prevista no art.
8º não pode ser utilizada como substituto ao cre-
dor que não se habilitou no prazo do § 1º do art.
7º. Tudo porque e nisso a Lei foi sábia, mesmo an-
tes do acionamento da jurisdição, ao credor já ha-
via sido dada a oportunidade de solucionar a ques-
tão administrativamente (§ 1º do art. 7º), solução
que deverá ser preferida por todos os interessados,
ante a sua simplicidade e rapidez (...)”.

Por outro lado, no que se refere ao rito a ser adotado para
o processamento e julgamento do incidente de impugnação de
crédito, insta salientar a norma encartada no parágrafo único
do dispositivo em comento, segundo o qual a impugnação será
autuada em separado e processada na forma prevista nos arts.
13 a 15 da LRF, os quais prescrevem o seu endereçamento ao
juízo recuperacional26, por meio de petição27 devidamente ins-
truída com os documentos pertinentes e aptos à comprovação
do quanto alegado, podendo, porém, o impugnante indicar as
provas que pretende produzir28. Senão, vejamos:

26 Nesse diapasão, ressalte-se que, por se tratar de um incidente processual,
deve a impugnação de crédito ser distribuída por dependência ao processo
concursal, de modo que compete ao juízo recuperacional o seu devido
processamento e julgamento. Perfilhando do mesmo entendimento, Eduar-
do da Silva Mattos e José Marcelo Martins Proença (2023, p. 623) asseveram
que “a habilitação retardatária e a impugnação judicial terão o mesmo rito,
previsto entre os arts. 13 e 15 da LREF, sendo distribuídas por dependência e
autuadas em separado à demanda recuperacional”.

27 Não se olvida que a inicial da impugnação de crédito deverá observar as
disposições legais previstas no Código de Processo Civil, alusivas à petição
inicial, bem ainda as regras estabelecidas no art. 9º da LRF.

28 Em recente julgamento ocorrido em 13/08/2024, o Superior Tribunal de Jus-
tiça concluiu pela possibilidade de produção de prova pericial nos incidentes
processuais de impugnação de crédito referidos no art. 8º da LRF, assentan-
do que “RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO DE
CRÉDITO. APRECIAÇÃO. COMPETÊNCIA. JUÍZO RECUPERACIONAL. PROVA
PERICIAL. PRODUÇÃO. POSSIBILIDADE. ARTIGO 6º, § 1º, DA LEI 11.101/2005.
INAPLICABILIDADE. SITUAÇÃO FÁTICA DOS AUTOS DIVERSA DA PREVISTA
NA NORMA. EXECUÇÕES EM FACE DA RECUPERANDA. SUSPENSÃO. RE-
CURSO NÃO PROVIDO. 1. Impugnação de crédito apresentada em 29/11/
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Art. 13. A impugnação será dirigida ao juiz por
meio de petição, instruída com os documentos
que tiver o impugnante, o qual indicará as pro-
vas consideradas necessárias.
Parágrafo único. Cada impugnação será autuada
em separado, com os documentos a ela relativos,
mas terão uma só autuação as diversas
impugnações versando sobre o mesmo crédito.
Art. 14. Caso não haja impugnações, o juiz ho-
mologará, como quadro-geral de credores, a re-
lação dos credores de que trata o § 2º do art. 7º,
ressalvado o disposto no art. 7º-A desta Lei.

Art. 15. Transcorridos os prazos previstos nos arts.
11 e 12 desta Lei, os autos de impugnação serão
conclusos ao juiz, que:
I – determinará a inclusão no quadro-geral de cre-
dores das habilitações de créditos não impugna-
das, no valor constante da relação referida no § 2º
do art. 7º desta Lei;
II – julgará as impugnações que entender sufici-
entemente esclarecidas pelas alegações e provas
apresentadas pelas partes, mencionando, de cada
crédito, o valor e a classificação;
III – fixará, em cada uma das restantes
impugnações, os aspectos controvertidos e decidi-
rá as questões processuais pendentes;

2017. Recurso especial interposto em 3/2/2020. Autos conclusos ao Relator
em 1/6/2023. 2. O propósito recursal consiste em definir o juízo competente
para apurar crédito habilitado na recuperação judicial da devedora, mas
sobre o qual existe controvérsia instaurada no âmbito de execuções indivi-
duais. 3. A interpretação conjunta das normas dos artigos 8º, 13 e 15 da Lei
11.01/05 conduz às conclusões (i) de que compete ao juízo da recuperação
judicial a apreciação da impugnação de crédito apresentada pela devedora
e (ii) que não há qualquer impedimento legal à produção de prova pericial no
curso de tal incidente. 4. Dispõe o art. 6º, II, da Lei 11.101/05 que o deferi-
mento do processamento da recuperação judicial implica suspensão das exe-
cuções ajuizadas contra o devedor, inclusive daquelas dos credores particula-
res do sócio solidário, relativas a créditos ou obrigações sujeitos à recupera-
ção judicial. 5. A regra do art. 6º, § 1º, da Lei 11.101/05, que autoriza a
continuidade da tramitação dos processos movidos contra a recuperanda, é
de aplicação restrita (conforme enunciado expressamente pela própria nor-
ma) às ações que demandam quantia ilíquida. Não se aplica, portanto, aos
processos de execução, haja vista que a liquidez é um de seus pressupostos
(art. 786 do CPC/15). 6. Recurso especial não provido. (REsp n. 2.055.190/BA,
relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 13/8/2024,
DJe de 21/8/2024)”.
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IV – determinará as provas a serem produzidas,
designando audiência de instrução e julgamen-
to, se necessário.

Salienta-se, igualmente, que as partes terão o prazo de 5
(cinco) dias, cada, para as suas respectivas contestação e réplica,
conforme previsão normativa contida no art. 11 da LRF, bem
como, no mesmo prazo de 5 (cinco) dias, deverão o devedor e o
Comitê de credores, se houver, e o administrador judicial se ma-
nifestarem acerca das alegações e dos documentos coligidos aos
autos pelas partes, em atenção ao quanto disposto no art. 12 do
mesmo diploma legal. In verbis:

Art. 11. Os credores cujos créditos forem impug-
nados serão intimados para contestar a
impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias, juntan-
do os documentos que tiverem e indicando ou-
tras provas que reputem necessárias.

Art. 12. Transcorrido o prazo do art. 11 desta Lei,
o devedor e o Comitê, se houver, serão intimados
pelo juiz para se manifestar sobre ela no prazo
comum de 5 (cinco) dias.
Parágrafo único. Findo o prazo a que se refere o
caput deste artigo, o administrador judicial será
intimado pelo juiz para emitir parecer no prazo
de 5 (cinco) dias, devendo juntar à sua manifesta-
ção o laudo elaborado pelo profissional ou empre-
sa especializada, se for o caso, e todas as informa-
ções existentes nos livros fiscais e demais documen-
tos do devedor acerca do crédito, constante ou não
da relação de credores, objeto da impugnação.

Em relação ao recolhimento de custas processuais sublinha-
se, novamente, a doutrina de João Pedro Scalzilli, Luis Felipe
Spinelli e Rodrigo Tellechea (2023, p. 364), para quem:

Tanto no caso das habilitações ou das divergênci-
as retardatárias – que são processadas na forma
de impugnação, se apresentadas antes da homo-
logação do quadro-geral de credores ou até o en-
cerramento da recuperação judicial, caso não haja,
em momento prévio, a consolidação definitiva
do quadro geral de credores (LREF, art. 10, §§ 5º e
9º) – quanto das impugnações propriamente di-
tas só haverá a necessidade de recolhimento das
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custas processuais se a legislação estadual impu-
ser o pagamento da taxa judiciária.

A outro prumo, no que se refere às matérias impugnáveis na
esfera judicial, insta salientar a ausência de um consenso doutri-
nário e jurisprudencial acerca da natureza taxativa ou
exemplificativa do rol constante no art. 8º da LRF, justamente
porque uma parcela entende ser passível de impugnação judici-
al apenas, e tão somente, as matérias expressamente referidas
no dispositivo legal em exame (rol taxativo29), enquanto parcela
contrária entende que o impugnante poderá arguir toda e qual-
quer matéria alusiva à relação de credores elaborada pelo admi-
nistrador judicial, porquanto, o rol previsto no art. 8º da LRF
seria meramente exemplificativo.

Em adesão à primeira corrente, o Superior Tribunal de Justi-
ça consignou, no Recurso Especial nº. 1.799.932/RS, o entendi-
mento segundo o qual as matérias passíveis de serem arguidas
em sede de impugnação judicial são taxativas, muito embora
inexista a mesma restrição em relação ao exercício do contradi-
tório pela parte adversa. Ex positis:

RECURSO ESPECIAL. DIREITO EMPRESARIAL. RECU-
PERAÇÃO JUDICIAL. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO
DE CRÉDITO APRESENTADO PELO CREDOR. DISCUS-
SÃO ACERCA DA IMPORTÂNCIA DO CRÉDITO RE-
LACIONADO. ACRÉSCIMO DE ENCARGOS
MORATÓRIOS PREVISTOS EM CONTRATOS DE FI-
NANCIAMENTO. ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADES EM
CLÁUSULAS DESSES CONTRATOS. MATÉRIA DE DE-
FESA. POSSIBILIDADE. COGNIÇÃO EXAURIENTE.
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE
SE RESTRINGIR O EXERCÍCIO DA AMPLA DEFESA.
1. Controvérsia em torno da possibilidade de exa-
me, em sede de impugnação de crédito incidente
à recuperação judicial, acerca da existência de
abusividade em cláusulas dos contratos de que se
originou o crédito impugnado, alegada pela
recuperanda como matéria de defesa.
2. O incidente de impugnação de crédito configu-
ra procedimento de cognição exauriente, possibi-

29 (i) Ausência de crédito (próprio ou de terceiros) relacionado na lista de cre-
dores do administrador judicial, (ii) ilegitimidade dos outros credores e/ou
créditos elencados na lista do administrador judicial e, finalmente, (iii) a
necessidade de retificação do valor e/ou classificação do crédito (próprio ou
de terceiros) indicado na lista de credores do administrador judicial.
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litando o pleno contraditório e a ampla instrução
probatória, em rito semelhante ao ordinário. Inte-
ligência dos arts. 13 e 15 da Lei n. 11.101/05.
3. Apesar de, no incidente de impugnação de cré-
dito, apenas poderem ser arguidas as matérias
elencadas no art. 8º da Lei n. 11.101/05, não há
restrição ao exercício do amplo direito de defesa,
que apenas se verifica em exceções expressamen-
te previstas no ordenamento jurídico.
4. Tendo sido apresentada impugnação de crédi-
to acerca de matéria passível de discussão no in-
cidente, a defesa não encontra restrições, estan-
do autorizada inclusive a defesa material indire-
ta, sendo despiciendo o ajuizamento de ação au-
tônoma.
5. Possibilidade de se alegar, como defesa à pre-
tensão do credor de serem acrescidos encargos
moratórios ao crédito relacionado, a abusividade
das cláusulas dos contratos de financiamento.
6. Doutrina e jurisprudência do STJ acerca do
tema.
7. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
(REsp n. 1.799.932/PR, relator Ministro Paulo de
Tarso Sanseverino, Terceira Turma, julgado em 1/
9/2020, DJe de 9/9/2020 – grifo nosso).

Em sentido oposto, João Pedro Scalzilli, Luis Felipe Spinelli
e Rodrigo Tellechea (2023, p. 360) salientam que:

A impugnação pode servir tanto para (i) buscar a
inclusão de crédito não arrolado, como para (ii)
atacar crédito arrolado, seja excluí-lo da lista de
credores, seja para modificar/retificar um de seus
elementos (importância e classificação, por exem-
plo).
A LREF menciona especificamente “impugnação
contra a relação de credores” (LREF, art. 8º), dan-
do espaço para que não só os créditos nela cons-
tantes sejam impugnados, mas também a própria
relação como um todo, que pode resultar de um
procedimento irregular, que teve como base con-
tabilidade imprecisa e/ou criativa, por exemplo,
não identificado pelo administrador judicial.
Entende-se, portanto, que o direito à impug-
nação deve ser amplo e abrangente, de
modo a tutelar todos os interesses legítimos
relacionados aos regimes da empresa em
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crise, admitindo-se que seja deduzida para
além da relação exemplificativa estabelecida
no art. 8º, a saber: (i) ausência de crédito,
(ii) legitimidade (simulação, fraude, falsida-
de de documentos), (iii) importância ou (iv)
classificação de crédito relacionado. (realce
inautêntico).

Em sinergia com o posicionamento adotado por Scalzilli,
Spinelli e Tellechea, Anglizey Solivan de Oliveira e Pedro Ivo
Lins Moreira (2021, p. 258) afirmam que:

Quanto ao objeto da impugnação, observa-se que
ele é extremamente amplo, pois sua função não
é somente a tutela de cada crédito singularmen-
te considerado, mas a correta formação do qua-
dro geral de credores. Logo, quem ajuíza a ação
de impugnação pretende, de alguma forma, al-
terar o quadro geral de credores.

Arrematando a questão, Eduardo da Silva Mattos e José
Marcelo Martins Proença (2023, p. 621), citando o posiciona-
mento de José Alexandre Tavares Guerreiro, registraram na nota
de rodapé nº. 248 comentário no sentido de que:

Defende-se que esses motivos não são taxativos,
mas sim, exemplificativos. Como o interesse é pro-
teger a coletividade, o edital pode ser impugna-
do por outros fundamentos, como “preferência,
nulidade, simulação, fraude, ou falsidade das dí-
vidas e contratos” (GUERREIRO, José Alexandre
Tavares. “Comentários ao art. 7º. Da Lei nº. 11.101/
2005.” Em Comentários à Lei de Recuperação de
Empresas e Falência, por Francisco Satiro SOUZA
JUNIOR e Antônio PITOMBO. São Paulo: RT, 2007,
p. 148).

Além disso, é igualmente polêmico o tema acerca do cabi-
mento de honorários de sucumbência em decorrência dos julga-
mentos das impugnações judiciais, tempestivas ou retardatárias,
na medida em que parte da jurisprudência nacional, ora repre-
sentada pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, possui
sólido entendimento no sentido de que os incidentes processu-
ais são despidos de natureza condenatória e, também, de
cognição exauriente, elementos próprios das ações de conheci-



mento, razão pela qual a eles não se aplica o Tema 1.076 fixado
pelo STJ. In verbis:

Enunciado XXII da CRDE do TJSP: a habilitação/
impugnação de crédito em recuperação judicial
ou falência, por se tratar de mero incidente pro-
cessual, regulado por lei especial (Lei 11.101/
2.005), sem sentença propriamente condenatória
e sem cognição exauriente, típica das ações de
conhecimento, cujo crédito reconhecido será sub-
metido ao plano recuperacional ou ao rateio
falimentar, não se sujeita à aplicação ao Tema 1076
fixado pelo STJ, possibilitando a fixação dos ho-
norários advocatícios por equidade, nos termos
do art. 85, § 8º, do CPC.

Contudo, em sentido contrário, o Superior Tribunal de Jus-
tiça vem entendendo ser impositiva a fixação de honorários de
sucumbência, quando a impugnação judicial apresentada con-
ferir litigiosidade à demanda. Ipsis litteris:

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECI-
AL. IMPUGNAÇÃO À RELAÇÃO DE CREDORES. CES-
SÃO FIDUCIÁRIA DE CRÉDITOS. RECEBÍVEIS. “TRA-
VA BANCÁRIA”. NÃO SUJEIÇÃO AOS EFEITOS DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRETENSÃO DE EXCLU-
SÃO DE CRÉDITO CEDIDO FIDUCIARIAMENTE, AO
ARGUMENTO DE QUE O TÍTULO DE CRÉDITO NÃO
SE ENCONTRARIA DEVIDAMENTE DESCRITO NO
INSTRUMENTO CONTRATUAL. DESCABIMENTO.
CORRETA DESCRIÇÃO DO CRÉDITO, OBJETO DE
CESSÃO. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. IMPUG-NA-
ÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.
AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. (...). 5. Com rela-
ção à fixação de honorários advocatícios, a orien-
tação pacífica da jurisprudência desta Corte Supe-
rior dispõe que é impositiva a fixação de honorá-
rios sucumbenciais na habilitação de crédito, no
âmbito da recuperação judicial ou da falência,
quando apresentada impugnação, o que confere
litigiosidade à demanda. (...). (AgInt nos EDcl no
AgInt no REsp n. 1.816.967/PR, relator Ministro
Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em
31/8/2020, DJe de 8/9/2020).
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Entretanto, a despeito do entendimento que vem sendo
adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, a matéria ainda não
está definida, eis que encontra-se pendente de julgamento o
Tema 1.250 do STJ, cuja tese debatida é justamente a condena-
ção em honorários advocatícios de sucumbência, nos casos de
acolhimento do incidente processual de impugnação judicial ao
crédito, alusivo às ações de recuperação judicial e falência.

A par dessas considerações, pode-se concluir que a legitimi-
dade ativa e, também, as matérias passíveis de serem arguidas
no incidente processual em comento devem ser de amplo alcan-
ce, vez que se pretende tutelar o interesse da coletividade.

Infere-se, da mesma forma, que o referido incidente dispõe
de rito processual próprio, estabelecido no regime de insolvên-
cia empresarial, bem como não está condicionado à prévia atu-
ação do credor na fase administrativa do sistema de verificação
de crédito.

6 Efeitos da desídia do credor na atuação intempestiva no
procedimento de verificação de crédito

Considerando que, até o presente momento, se buscou tra-
tar das diversas etapas procedimentais que se alocam entre as
fases administrativa e judicial do regime de verificação de crédi-
to, dentro de uma normalidade resultante da tempestiva atua-
ção dos credores, passa-se a examinar os efeitos da desídia atri-
buída a esses stakeholders, consubstanciada na atuação
intempestiva (ou mesmo na ausência de atuação), em relação às
aludidas fases procedimentais do sistema de verificação em co-
mento.

Todavia, visando rememorar os prazos estabelecidos pela Lei
de Recuperação de Empresas e Falência, no âmbito do procedi-
mento de verificação de crédito, apresenta-se o quadro compa-
rativo a seguir:

Habilitação
de crédito

Divergência
de crédito

Impugnação
judicial

Prazo: 15 dias a contar da data da publica-
ção do edital contendo a lista de credores
da devedora (1º edital).

Prazo: 10 dias a con-
tar da data da publi-
cação da lista de cre-
dores do AJ (2º edital).

Trazendo uma abordagem preliminar do tema, importa men-
cionar os apontamentos tecidos por Eduardo da Silva Mattos e José
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Marcelo Martins Proença (2023, p. 633), acerca da expressão “re-
tardatário”, utilizada comumente pela doutrina e jurisprudência
especializadas, para se referir ao crédito habilitado de forma
intempestiva pelo credor. Ex positis:

Como mencionado anteriormente, existe uma fal-
ta de sistematicidade da legislação quanto ao uso
do vocábulo “retardatário”: habilitação retarda-
tária é toda habilitação apresentada após a fase
administrativa da verificação de créditos, seja den-
tro ou fora do prazo de 10 dias previsto no art.
8º, LREF. Já impugnação retardatária é somente
aquela apresentada fora desse mesmo prazo, o
incidente apresentado dentro do prazo é chama-
do de impugnação.
De toda maneira, atualmente, tanto habilitações
quanto impugnações na fase judicial podem ser
apresentadas até a homologação do quadro geral
de credores (terceiro edital), independentemente
do prazo do art. 8º, LREF. Nesses casos, o procedi-
mento é o mesmo descrito no item acima.
Para habilitações após a homologação do quadro
geral de credores, os credores poderão, observa-
do, no que couber, o procedimento ordinário pre-
visto no Código de Processo Civil, requerer ao
juízo da recuperação judicial a retificação do qua-
dro geral para inclusão do respectivo crédito (art.
10, § 6º, LREF).

Em sentido similar, destaca-se a doutrina de João Pedro
Scalzilli, Luis Felipe Spinelli e Rodrigo Tellechea (2023, p. 376),
para quem a atuação desidiosa do credor, por ocasião das eta-
pas previstas no sistema de verificação de crédito, importará, ine-
vitavelmente, em consequências gravosas ou restritivas a esse cre-
dor. In verbis:

Essas habilitações ou divergências (ou impugnações)
intempestivas serão recebidas, no entanto, como
“retardatárias” (LREF, art. 10), o que importará em
consequências gravosas ou restritivas ao credor. Ou
seja, o tratamento legal dispensado aos retardatá-
rios é menos vantajoso quando comparado ao dos
credores que habilitaram ou retificaram seus cré-
ditos no prazo inicialmente assinalado (e nem po-
deria ser diferente).
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As habilitações e as divergências retardatárias po-
dem receber tratamentos distintos, conforme te-
nham sido apresentadas antes ou depois da ho-
mologação do quadro geral de credores (a tercei-
ra relação publicada).
Se apresentadas antes, serão recebidas como
impugnação e o seu processamento se dará na for-
ma dos arts. 13 a 15 (LREF, art. 10, § 5º). Se inter-
postas depois de homologado o quadro-geral de
credores e até o encerramento da recuperação ju-
dicial ou da falência, deverão ser feitas por meio
de ação retificatória do quadro-geral, cujo objeti-
vo é a retificação para inclusão de novo crédito ou
exclusão de crédito viciado, observando-se, no que
couber, o procedimento ordinário previsto no Có-
digo de Processo Civil (art. 10, § 6º c/c art. 19).

Nesse particular, pede-se vênia para salientar que, muito
embora o sistema de verificação de crédito seja essencial para
conferir legitimação aos credores no processo concursal, a parti-
cipação do credor no referido procedimento não é obrigatória,
na medida em que a novação do crédito de titularidade do cre-
dor desidioso, ou mesmo do credor que optou por não partici-
par do processo concursal, ocorrerá, independentemente da sua
atuação, como resultado da homologação do plano de recupe-
ração e, via de consequência, da decisão concessiva da recupe-
ração judicial.

Sobre esse ponto e com muita precisão, Marcelo Barbosa
Sacramone (2023, p. 75) afirma que:

Para que se identifiquem o valor e a natureza dos
referidos créditos, o procedimento de verificação
de crédito permitirá que qualquer credor interes-
sado divirja da lista de credores apresentada pelo
devedor e confira aos credores cujo crédito exis-
tente seja habilitador o direito de negociação do
plano de recuperação judicial proposto e o côm-
puto do seu voto no conclave.
(...).
O direito de voto é adstrito aos credores que fi-
gurarem nas listas de credores, seja o quadro ge-
ral de credores, a lista de credores do administra-
dor judicial ou a lista de credores do devedor,
nos termos do art. 39, caput. A não inclusão nas
referidas listas impede esse seu exercício e sequer
o cômputo dos referidos créditos para aferição
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dos quóruns de instalação da referida assembleia
geral de credores.
Questão diversa é o efeito da novação do crédito
promovido pelo plano de recuperação judicial.
Como todo crédito existente se submete à recu-
peração judicial, vencido ou vincendo, a habili-
tação ou não do referido crédito é indiferente.
Mesmo que não tenha sido incluído na lista de
credores do devedor, são dispostos ao credor
meios para que possa suscitar a habilitação do
referido crédito até o fim do procedimento de
recuperação judicial e mesmo após a publicação
do quadro geral de credores.
(...). A habilitação é ônus imposto aos credores e
que afeta o seu direito de voto, mas jamais os
efeitos da novação que ocorrerão independente-
mente de sua vontade individual.

Veja-se, portanto, que a legislação faz uma distinção entre
a essencialidade do procedimento de verificação de crédito para
fins de legitimação do credor e, também, para fins de novação/
sujeição do crédito ao plano de recuperação judicial, cuja dis-
tinção foi enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça no EDcl
no REsp. 1.851.692/RS. Ipsis litteris:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPE-
CIAL. REQUISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS DO
CPC/2015. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, SEM EFEITOS
INFRINGENTES. CRÉDITO CONCURSAL. NECESSIDA-
DE DE HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO QUADRO
GERAL DE CREDORES DA SOCIEDADE EM RECUPE-
RAÇÃO JUDICIAL. FACULDADE DO CREDOR PRE-
TERIDO.
(...).
2. Na espécie, verifica-se que o julgado foi obscu-
ro no que toca à definição dos efeitos materiais e
processuais decorrentes da opção do credor por
não se habilitar na recuperação, bem como, cons-
tata-se a ocorrência de erro material na afirma-
ção de que, apesar de excluído da recuperação
(rectius, do quadro geral de credores), não have-
ria falar em novação.
3. Conforme definido pelo julgado embargado,
o titular do crédito não incluído no plano
recuperacional possui a prerrogativa de decidir
entre habilitá-lo como retardatário, simplesmen-
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te não cobrar o crédito ou promover a execução
individual (ou o cumprimento de sentença) após
o encerramento da recuperação judicial, com a
sujeição do seu crédito aos efeitos do plano apro-
vado e homologado (mediante a novação).
4. No entanto, aquele credor que fizer a opção
por não habilitar de forma retardatária o seu cré-
dito para promover posteriormente a sua cobrança
também terá um ônus pela sua escolha, pois as-
sumirá as consequências jurídicas (processuais e
materiais) dela, entre as quais a de sofrer a inci-
dência dos efeitos da recuperação.
5. A lei de regência incentiva que o credor parti-
cipe da recuperação ab initio para que se busque
encontrar uma solução de mercado específica para
a superação daquela crise, mantendo-se, ao mes-
mo tempo, os benefícios econômicos que decor-
rem daquela atividade. Desse modo, ela
desestimula que o credor persiga individualmen-
te o seu crédito, fora do conclave, estabelecendo
diversas consequências jurídica.
6. O tratamento normativo conferido aos retar-
datários é justamente o de impor a eles
consequências menos vantajosas do que aquelas
impostas aos credores que habilitaram ou retifi-
caram seus créditos dentro do prazo legal. Tal
racionalidade - estimular a participação no
conclave e inibir a conduta resistente - também
deve incidir sobre o credor, que, não constando
do quadro de credores da recuperação, fez a op-
ção por cobrar o seu crédito posteriormente.
7. Assim, o credor que figurar na listagem, com a
exatidão do valor do crédito e da classificação a
que faz jus, estará automaticamente habilitado
na recuperação judicial. Caso contrário, terá ele
a faculdade de decidir entre: i) habilitar de for-
ma retardatária o seu crédito; ii) não cobrá-lo; e
iii) ajuizar a execução individual após o encerra-
mento da recuperação judicial. Em qualquer cir-
cunstância, terá o ônus de se sujeitar aos efeitos
da recuperação judicial.
8. Na hipótese, caso não tenha havido a habilita-
ção do crédito, poderão os embargados ajuizar
futura execução individual, após o encerramento
da recuperação judicial (LREF, art. 61), devendo
levar em consideração, no entanto, que o seu cré-
dito acabará sofrendo os efeitos do plano de re-
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cuperação aprovado, em virtude da novação ope
legis (art. 59 da LREF).
9. Embargos de declaração acolhidos para os de-
vidos esclarecimentos e para sanar erro material,
sem efeitos infringentes.
(EDcl no REsp n. 1.851.692/RS, relator Ministro Luis
Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 24/5/
2022, DJe de 9/9/2022).

Isso significa dizer que as consequências gravosas ou restritivas
decorrentes da atuação desidiosa do credor, no regime de verifica-
ção de crédito, não afetam a sujeição do seu respectivo crédito aos
efeitos da novação resultante da homologação do plano de recu-
peração e, também, da concessão da recuperação judicial.

Por outro lado, e levando-se em conta os prazos estabelecidos
no sistema de verificação de crédito em estudo, os quais se
rememoraram alhures, passa-se a reanalisar o § 1º, do art. 7º, da
LRF em conjunto com a redação dada aos arts. 10 e 39, caput, do
mesmo diploma legislativo, cujos dispositivos se transcrevem a se-
guir.

Art. 7º (...).
§ 1º Publicado o edital previsto no art. 52, § 1º,
ou no parágrafo único do art. 99 desta Lei, os
credores terão o prazo de 15 (quinze) dias para
apresentar ao administrador judicial suas habili-
tações ou suas divergências quanto aos créditos
relacionados.
(...).
Art. 10. Não observado o prazo estipulado no art.
7º, § 1º, desta Lei, as habilitações de crédito serão
recebidas como retardatárias.
§ 1º Na recuperação judicial, os titulares de crédi-
tos retardatários, excetuados os titulares de cré-
ditos derivados da relação de trabalho, não terão
direito a voto nas deliberações da assembléia-ge-
ral de credores.
§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º deste artigo ao
processo de falência, salvo se, na data da realiza-
ção da assembléia-geral, já houver sido homolo-
gado o quadro-geral de credores contendo o cré-
dito retardatário.
§ 3º Na falência, os créditos retardatários perde-
rão o direito a rateios eventualmente realizados
e ficarão sujeitos ao pagamento de custas, não se
computando os acessórios compreendidos entre
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o término do prazo e a data do pedido de habili-
tação.
§ 4º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, o
credor poderá requerer a reserva de valor para
satisfação de seu crédito.
§ 5º As habilitações de crédito retardatárias, se apre-
sentadas antes da homologação do quadro-geral
de credores, serão recebidas como impugnação e
processadas na forma dos arts. 13 a 15 desta Lei.
§ 6º Após a homologação do quadro-geral de cre-
dores, aqueles que não habilitaram seu crédito
poderão, observado, no que couber, o procedi-
mento ordinário previsto no Código de Processo
Civil, requerer ao juízo da falência ou da recupe-
ração judicial a retificação do quadro-geral para
inclusão do respectivo crédito.
§ 7º O quadro-geral de credores será formado com
o julgamento das impugnações tempestivas e com
as habilitações e as impugnações retardatárias de-
cididas até o momento da sua formação. 
§ 8º As habilitações e as impugnações retardatári-
as acarretarão a reserva do valor para a satisfação
do crédito discutido. 
§ 9º A recuperação judicial poderá ser encerrada
ainda que não tenha havido a consolidação defi-
nitiva do quadro-geral de credores, hipótese em
que as ações incidentais de habilitação e de
impugnação retardatárias serão redistribuídas ao
juízo da recuperação judicial como ações autô-
nomas e observarão o rito comum.
§ 10. O credor deverá apresentar pedido de habi-
litação ou de reserva de crédito em, no máximo,
3 (três) anos, contados da data de publicação da
sentença que decretar a falência, sob pena de de-
cadência. 

Art. 39. Terão direito a voto na assembléia-geral
as pessoas arroladas no quadro-geral de credo-
res ou, na sua falta, na relação de credores apre-
sentada pelo administrador judicial na forma do
art. 7º, § 2º, desta Lei, ou, ainda, na falta desta,
na relação apresentada pelo próprio devedor nos
termos dos arts. 51, incisos III e IV do caput, 99,
inciso III do caput, ou 105, inciso II do caput,
desta Lei, acrescidas, em qualquer caso, das que
estejam habilitadas na data da realização da as-
sembléia ou que tenham créditos admitidos ou
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alterados por decisão judicial, inclusive as que
tenham obtido reserva de importâncias, obser-
vado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 10 desta
Lei. (destaque fictício).

Nesse diapasão e com fundamento na intelecção conjunta
dos preceitos normativos referidos alhures, infere-se que a atua-
ção desidiosa do credor, por ocasião dos procedimentos cons-
tantes no sistema de verificação de crédito, resulta na produção
de efeitos indesejados a esse credor, entre os quais30: (i) necessi-
dade de judicializar seu pedido de inclusão, exclusão e/ou reti-
ficação de crédito, mediante o ajuizamento de habilitação re-
tardatária ou impugnação judicial31; (ii) eventual necessidade de
pagamento de custas processuais advinda dessa judicialização,
além da possibilidade de condenação ao pagamento de hono-
rários de sucumbência, conforme mencionado em linhas pretéri-
tas e, também, (iii) impossibilidade de exercer o seu direito de
voto, nas deliberações tomadas em Assembleia Geral de Credo-
res – AGC.

Analisando as consequências da extemporaneidade na atu-
ação do credor (ou ainda da ausência de atuação), João Pedro
Scalzilli, Luis Felipe Spinelli e Rodrigo Tellechea (2023, p. 378)
esclarecem que:

A habilitação de crédito é uma faculdade do cre-
dor; porém, a omissão desse em habilitar seu cré-
dito no prazo legal (intempestiva ou retardatá-
ria) traz uma série de consequências legais à esfe-
ra do seu titular, conforme determina a própria
LREF.
A primeira consequência da extemporaneidade é
a perda do benefício da habilitação ou da diver-
gência desjudicializada. Importante lembrar que
as habilitações e as divergências são encaminha-
das diretamente ao administrador judicial, espé-
cie de primeira instância do sistema de verifica-
ção de créditos, interinamente extrajudicial.

30 Alerta-se para o fato de que os efeitos ora relacionados se referem ao
processo de recuperação judicial, em razão do escopo do presente ensaio.

31 Oportuno registrar, igualmente, que a distinção entre habilitação retarda-
tária e impugnação judicial, seja esta tempestiva ou intempestiva, foi
tangencialmente abordada no início do presente tópico, ocasião em que se
fez referência aos esclarecimentos trazidos pela doutrina de Eduardo da
Silva Mattos e José Marcelo Martins Proença (2023, p. 633).
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(...).
Sobre essa última consequência (perda do direito
de voto), vale referir que, na recuperação judici-
al, os titulares de créditos retardatários, excetuados
os titulares de créditos derivados da relação de
trabalho, não terão direito de voto nas delibera-
ções da assembleia geral de credores (LREF, art.
10, § 1º).

Disso dá conta a doutrina de Eduardo da Silva Mattos e José
Marcelo Martins Proença (2023, p. 634), ao registrar que “na
recuperação judicial, a maior consequência processual da habi-
litação retardatária é a impossibilidade de voto na assembleia
geral de credores, à exceção do crédito trabalhista (...)”. Isso
porque, conforme se depreende do caput do art. 39 da LRF, es-
tão legitimados a votar os credores arrolados (i) no quadro ge-
ral de credores ou, (ii) na lista de credores do administrador ou,
em último caso, (iii) na lista de credores do devedor, acrescidas
daqueles habilitados na fase administrativa ou tenham tido os
seus respectivos créditos admitidos ou alterados por decisão ju-
dicial, bem como tenham obtido reserva de importâncias, desde
que, em todas essas hipóteses, se observe o quanto estabelecido
no art. 10, §§ 1º e 2º da LRF.

Em outras palavras, estão legitimados a exercer o direito de
voto nas deliberações tomadas em AGC os credores que houver
observado o prazo previsto no art. 7º, § 1º da LRF, refletindo,
pois, sua atuação tempestiva na fase administrativa. Do contrá-
rio, em havendo desídia do credor na apresentação tempestiva
de sua habilitação e/ou divergência de crédito na fase adminis-
trativa, perderá esse credor o direito de exercer o seu voto por
ocasião das deliberações tomadas em AGC, exceto quando se
tratar de titular de crédito derivado da relação de trabalho.

Exemplificando a questão, cita-se o acórdão do Recurso de
Agravo de Instrumento nº. 2131404-09.2024.8.26.0000, do Tri-
bunal de Justiça do Estado de São Paulo, no qual se discutiu se o
fato do crédito ter sido liquidado (apuração do valor devido)
em data posterior ao prazo para a apresentação tempestiva de
habilitação de crédito na fase administrativa, conforme previsão
contida no art. 7º, §1º da LRF, sem que houvesse sido formulado
o pedido de reserva do valor estimado do crédito, seguida do
ajuizamento tempestivo de impugnação à lista de credores ela-
borada pelo administrador judicial (fase judicial), teria o con-
dão de lhe garantir o direito de voto nas deliberações tomadas
em AGC. Senão, vejamos:
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Agravo de instrumento – Recuperação judicial –
GRUPO CONNVERT – Decisão que esclareceu que a
discussão sobre a apreciação do crédito e direito de
voto deve ocorrer em incidente próprio e negou o
pedido de suspensão da Assembleia Geral de Cre-
dores – Insurgência – Não acolhimento – Conside-
rando que o suposto crédito dos agravantes não
está inscrito no quadro geral de credores, deve-se
promover incidente próprio, antes de qualquer dis-
cussão sobre o direito de voto – Questão sobre a
exigibilidade ou liquidez do crédito que deverá ser
discutida naquele ambiente processual – Não distri-
buída a habilitação, mesmo que o crédito seja lí-
quido, como se alega, uma vez ultrapassado o pra-
zo do “caput” do art. 10 da LREF, não tem os agra-
vantes direito de voto, conforme §1º do menciona-
do dispositivo legal – A despeito de se realizar em
mais de uma sessão, o conclave é uno e suas sessões
subsequentes são consideradas meros desdobramen-
tos – Art. 37, §3º, da Lei nº 11.101/05 e Enunciado
53 da I Jornada de Direito Comercial do Conselho
da Justiça Federal – Decisão sobre a viabilidade da
recuperação judicial cabe, exclusivamente, aos cre-
dores – Atender ao pedido de suspensão da AGC
causaria, na verdade, dano inverso, com a estagna-
ção do processo de recuperação, em prejuízo dos
credores, cujo período de negociação já iniciou –
Decisão mantida – RECURSO IMPROVIDO.
(Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Recur-
so de Agravo de Instrumento nº. 2131404-
09.2024.8.26.0000, Relator Jorge Tosta, 2ª Câmara
Reservada de Direito Empresarial, data do julga-
mento 20/06/2024, data de registro 20/06/2024).

Em outra ocasião, versada no Recurso de Agravo de Instru-
mento nº. 2108649-88.2024.8.26.0000 do Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, se debateu a possibilidade de afastar a
penalidade prevista no art. 10, §1º da LRF (perda do direito de
voto) em relação ao credor, titular de garantia fiduciária, quan-
do, excepcionalmente, ocorrer a disfuncionalidade e/ou perda
da referida garantia fiduciária em data posterior ao prazo pre-
visto no art. 7º, §1º da LRF (fase administrativa), oportunidade
em que o referido tribunal, apesar da excepcionalidade alegada,
manteve o seu posicionamento no sentido de que a habilitação
de crédito realizada de forma retardatária enseja a aplicação da
penalidade prevista no art. 10, §1º da LRF. In verbis:
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Agravo de instrumento – Recuperação judicial –
Grupo Connvert – Habilitação de crédito retarda-
tária – Decisão que indeferiu pedido de tutela de
urgência objetivando o exercício do direito de
voto na Assembleia Geral de Credores –
Insurgência do habilitante – Não acolhimento –
Habilitação de crédito distribuída de forma retar-
datária que não confere ao habilitante o direito
de voto nas assembleias das recuperandas – Inte-
ligência do art. 10, §1º, da Lei nº 11.101/05 –
Inexistência de previsão legal acerca de “mereci-
mento” do exercício do direito de voto em razão
do suposto credor possuir “crédito significativo”
em relação ao quadro geral de credores – A des-
peito de se realizar em mais de uma sessão, o
conclave é uno e suas sessões subsequentes são
consideradas meros desdobramentos – Art. 37, §3º,
da Lei nº 11.101/05 e Enunciado 53 da I Jornada
de Direito Comercial do Conselho da Justiça Fe-
deral – Decisão mantida – RECURSO IMPROVIDO.
(Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 2ª
Câmara Reservada de Direito Empresarial, Recur-
so de Agravo de Instrumento nº. 2108649-
88.2024.8.26.0000, Relator Jorge Tosta, data do jul-
gamento 17/06/2024, data de registro 17/06/2024).

Em comentários ao art. 10 da LRF, Marcelo Barbosa Sacramone
(2023, p. 93) consignou que o termo “habilitação”, previsto no
caput daquele dispositivo legal, compreende tanto as habilita-
ções (quando o crédito não houver sido incluído na lista de cre-
dores), quanto as divergências e impugnações (na hipótese de
ter sido incluído crédito inexistente, ou com valor e/ou natureza
jurídica diverso), razão pela qual deverão ser consideradas retar-
datárias a habilitação e a impugnação judicial ajuizadas após o
transcurso do prazo previsto no art. 8º da LRF.

Esse, inclusive, é entendimento estampado no Recurso de
Agravo de Instrumento nº. 0032912-63.2022.8.16.0000, do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Senão, vejamos:

(...). A impugnação retardatária não é
ontologicamente diversa da habilitação retarda-
tária, notadamente porque, muitas das vezes, a
impugnação nada mais é do que apenas a habili-
tação de valor adicional àquele incluído no QGC.
(...).
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Ainda que não se deixe de considerar o prazo do
art. 8º uma regra, nota-se que não há nela a previ-
são de eficácia preclusiva. Mesmo que se compre-
enda, acertadamente, que a existência de um pra-
zo legal tem de gerar alguma espécie de sanção
no caso de seu descumprimento, nem sempre a
sanção será a preclusão. Conforme se verifica da
leitura do art. 10 da lei 11.101/05, ainda em sua
redação originária, nota-se que a principal penali-
dade aplicada aos credores que deixaram transcor-
rer “in albis” o prazo para habilitar seus créditos é
a perda do direito de voto nas assembleias gerais
de credores (art. 10, §1º) e não a preclusão quanto
ao direito de habilitar seu crédito. Neste sentido,
a mesma lógica deve se aplicar àqueles que dei-
xam transcorrer o prazo previsto no art. 8º para a
impugnação de crédito, não sendo possível atri-
buir, diante do silêncio da legislação, um efeito
diverso e mais grave, sem que haja uma diferença
ontológica entre os institutos da impugnação e da
habilitação.
(Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, 18ª Câ-
mara Cível – Projudi, Recurso de Agravo de Ins-
trumento nº. 0032912-63.2022.8.16.0000, Relator
Desembargador Marcelo Gobbo Dalla Dea, DJe 09/
11/2022)32.

 Divergindo, todavia, do entendimento adotado por Mar-
celo Barbosa Sacramone e, também, do acórdão anteriormente
mencionado, parte da doutrina e jurisprudência especializadas
defendem que apenas a atuação desidiosa do credor na fase
administrativa do procedimento de verificação de crédito tem o
condão de acarretar a aplicação da penalidade prevista no art.
10, §1º da LRF, a resultar, portanto, na perda do direito de voto
nas deliberações tomadas em AGC.

Para fundamentar esta perspectiva, fez-se a distinção entre o
conceito de habilitação retardatária33 e o conceito de impugnação

32 Registra-se, neste particular, que o efeito diverso e mais grave a que se
refere o Desembargador Dalla Dea é o efeito da eficácia preclusiva atribu-
ído ao prazo previsto no art. 8º da LRF, pela jurisprudência consolidada no
Superior Tribunal de Justiça, antes da reforma empreendida pela Lei nº.
14.112/2020.

33 Habilitação retardatária seria aquela apresentada após o decurso do prazo
previsto no art. 7º, §1º da LRF, porém, dentro do prazo previsto no art. 8º da
LRF.
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intempestiva34, bem como salientou-se que o caput do art. 10 da
LRF faz expressa referência ao prazo previsto no art. 7º, § 1º, le-
vando à conclusão de que, via de regra e pela exegese literal da
legislação pertinente, apenas as habilitações e/ou divergências
retardatárias na fase administrativa ensejam a perda do direito
de voto pelo credor desidioso.

Ademais, de acordo com essa corrente doutrinária e jurispru-
dencial, claramente o legislador teria optado por penalizar apenas
o credor desidioso na fase administrativa, como forma de prestigiar
e estimular a desjudicialização do procedimento, posto que, do
contrário, teria, igualmente, feito expressa referência ao prazo do
art. 8º da LRF.

Além disso, considerando que o §1º do art. 10 da LRF esta-
belece uma medida restritiva ao exercício do direito de voto pelo
credor, entende-se que, pelas regras de hermenêutica, “(...) as
normas que restringem direitos devem ser interpretadas
restritivamente (...)”35, devendo, portanto, referida regra ser
vista com extrema cautela.

Nesse sentido, cita-se o acordão proferido pelo Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, por ocasião do julgamento do
Recurso de Agravo de Instrumento nº. 0014339-18.2010.8.26.0000,
segundo o qual:

Recuperação Judicial. Credor que apresenta diver-
gência no prazo estabelecido no art. 7o, § Io, mas
não observa o estabelecido no art. 8o para a
impugnação do resultado daquela. Processamento
admitido como divergência retardatária. Recupe-
ração Judicial Assembleia de credores. Credor re-
lacionado pelo devedor e pelo administrador. Par-
ticipação assegurada, mesmo tendo apresentado
divergência intempestiva. Recuperação Judicial.
Assembleia de credores. Participação do credor,
pelo valor e classificação de crédito por ele pre-
tendidos, concedida em tutela antecipada, à vista
da verossimilhança de suas alegações, mesmo di-
ante da intempestividade de sua divergência. Re-
curso não provido.
(Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Re-
curso de Agravo de Instrumento nº. 0014339-

34 Impugnação intempestiva reflete aquela apresentada após o decurso do
prazo contido no art. 8º da LRF e antes da homologação do quadro geral de
credores consolidado.

356 Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial nº. 1.471.391 (DJe 26/11/2014).
No mesmo sentido, Recurso Especial nº. 1.245.252 (DJe 29/04/2014).
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18.2010.8.26.0000, Relator Araldo Telles, Órgão
Julgador N/A, data do julgamento 06/07/2010, data
de registro 23/07/2010).

Por outro giro, notabilizam-se os apontamentos de Anglizey
Solivan de Oliveira e Pedro Ivo Lins Moreira (2021, p. 261), ao
observar que o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, quan-
do do julgamento do Recurso de Agravo de Instrumento nº.
2219307-29.2017.8.26.0000, entendeu que o decurso do prazo
previsto no art. 8º, da Lei nº. 11.101/2005, acarreta, igualmente,
a perda do direito de impugnar a relação de credores do admi-
nistrador judicial, em face dos créditos de terceiros, permitindo-
se, apenas, a utilização do instrumento processual em comento,
para pretender a inclusão, exclusão ou retificação alusiva a cré-
dito próprio. Confira-se:

AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JU-
DICIAL – IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO DE TERCEIRO
– Extinção sem análise de mérito – Pretensão
recursal ao afastamento do decreto de extinção e
declaração de que o incidente se trata de
impugnação de crédito retardatária – Interpreta-
ção dos arts. 7º, 8º e 10 da Lei n. 11.101/2005 –
Impugnação apresentada meses após a publica-
ção do edital com a relação de credores (art. 7o,
§ 2o) – Pretensão ao recebimento como
impugnação retardatária para reclassificação de
crédito de terceiro – Descabimento – Habilitação
ou impugnação retardatária cabível apenas para
habilitação ou adequação do crédito da própria
credora – Extinção mantida – Caberá, se o caso, o
ajuizamento de ação própria de conhecimento
(LREF, art. 19), ante a inércia da recorrente ao não
impugnar o crédito e sua classificação no momen-
to oportuno – Recurso não provido. Dispositivo:
Negam provimento.
(Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Recur-
so de Agravo de Instrumento nº. 2219307-
29.2017.8.26.0000, Relator Ricardo Negrão, 2ª Câma-
ra Reservada de Direito Empresarial, data do julga-
mento 07/08/2018, data de registro 07/08/2018).

Dessa forma, no que se refere ao comportamento desidioso
do credor em apresentar intempestivamente sua habilitação e/ou
divergência de crédito perante o administrador judicial, tem-se,
como consequência de maior gravidade, a perda do seu direito de
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voto nas deliberações tomadas em assembleia geral de credores,
reduzindo, pois, o poder de influência desse credor na construção
de uma solução eficiente para a crise empresarial do devedor.

Outrossim, a despeito do entendimento significativo de par-
cela doutrinária e jurisprudencial defendendo a extensão desse
efeito aos casos de desídia do credor na fase judicial (ajuizamento
intempestivo do incidente processual de impugnação de crédi-
to), embora tenha atuado diligentemente na fase administrati-
va, filiamo-nos ao posicionamento segundo o qual apenas a atu-
ação negligente do credor na fase administrativa tem o condão
de acarretar a aplicação da penalidade prevista no art. 10, §1º
da LRF, a resultar, portanto, na perda do direito de voto nas
deliberações tomadas em AGC.

Conclusão

Em síntese e considerando todo o exposto, pode-se afirmar
que o procedimento de verificação de crédito na recuperação
judicial revela-se como um instrumento fundamental para ga-
rantir a participação efetiva dos credores no processo concursal,
especialmente porque busca sustentar uma análise criteriosa acer-
ca do real passivo do devedor em recuperação judicial, assegu-
rando, bem assim, uma condução equânime e transparente do
processo reorganizatório, pautando-o nos princípios constituci-
onais do devido processo legal e do contraditório e ampla defe-
sa, de modo que as fases administrativa e judicial, apesar de dis-
tintas, sejam complementares no objetivo de depurar e organi-
zar os créditos.

Infere-se, igualmente, que, ao detalhar os objetivos políti-
cos e jurídicos dessa verificação, o estudo demonstrou que o sis-
tema vai além da mera apuração de valores. Ele visa proteger a
coletividade e promover a eficiência econômica, assegurando que
o passivo concursal seja representado com precisão. Essa prévia
regulação contida no regime de insolvência empresarial contri-
bui diretamente para a segurança jurídica do mercado e para a
previsibilidade nas relações empresariais, elementos cruciais para
o desenvolvimento econômico sustentável.

O trabalho também destacou o papel central do adminis-
trador judicial, que atua como facilitador no processo de orga-
nização dos credores e na proteção dos direitos envolvidos. A
interação entre as fases administrativa e judicial garante que a
relação de credores seja legitimada e que fraudes sejam preve-
nidas, reforçando a credibilidade do sistema.
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Além disso, o artigo sublinhou a importância da observação
dos prazos e da correta apresentação de documentos pelos cre-
dores, sob pena de comprometimento do exercício dos seus res-
pectivos direitos. Essa abordagem rigorosa da legislação visa pro-
mover a equidade entre os credores, bem como o tratamento
justo conferido aos créditos, elemento essencial para a eficiên-
cia do processo de recuperação.

Em suma, percebe-se que o sistema de verificação de crédito
no processo concursal, em especial, na recuperação judicial, de-
sempenha papel crucial na efetivação dos objetivos pretendidos
pela Lei de Recuperação de Empresas e Falência, porquanto,
permite a consolidação de um quadro geral de credores mais
próximo da realidade, a resultar na legitimação dos credores para
o exercício dos seus respectivos direitos e efetiva participação na
construção de uma solução justa e adequada à crise empresarial
do devedor, além de possibilitar a fiscalização da regularidade
dos procedimentos e atos previstos na LRF.
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